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EMENTA:
Contas  anuais  de  gestão.  Exercíc io  de  2013.  

Prefe i tura  Munic ipa l  de  Car l inda.  Parecer  pe la  

i r regular idade,  com  determinações  legais ,  

ressarc imento  ao erár io  e  ap l icação de mul tas.

PARECER Nº 1493/2014

I – DO RELATÓRIO

1. Trata-se  do  julgamento  das  Contas  Anuais  de  Gestão  da 

Prefeitura  Municipal  de  Carl inda , referente  ao  exercício  de  2013,  sob  a 

responsabil idade do gestor Sr.  Geraldo Ribeiro de Souza(Prefeito Municipal).

2. Os  autos  aportaram  no  Ministér io  Públ ico  de  Contas  para  f ins 

de  manifestação  acerca  dos  aspectos  contábil ,  f inanceiro,  orçamentário, 

patr imonial,  operacional,  nos  termos  do  art .  71,  I I ,  da  Const ituição  Federal;  art.  

1º,  I I ,  da Lei Orgânica do TCE/MT (Lei Complementar Estadual nº 269/2007) e art.  

29, II ,  e 188 do Regimento Interno do TCE/MT (Resolução nº 14/2007).

3. O  processo  encontra-se  instruído  com  documentos  que 

demonstram os principais  aspectos da gestão,  bem como a documentação exigida 

pela legis lação em vigor.  

4. Os responsáveis pela prestação de contas são:
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 a) Prefeito Municipal:  Geraldo Ribeiro de Souza

 b) Contador:  Viviane Cristina Richartz
 c)  Responsável  pela  Unidade  de  Controle  Interno:  Pamela 
Rafael Eger

5. Consta  no  Relatório  que  a  auditor ia  foi  real izada  entre  os  dias 

22/10  a  26/10/2013  na  sede  da  Prefeitura  Municipal  de Carl inda,  em atendimento 

à  determinação  cont ida  na  Ordem  de  Serviço  nº  248/2013,  e  em  conformidade 

com  as  normas  e  procedimentos  de  auditor ia  apl icáveis  à  Administração  Públ ica,  

bem como aos cr itér ios cont idos na legislação vigente.

6. A Secretaria  de  Controle  Externo  da  Relatoria  do  Conselheiro 

Valter  Albano  da  Silva  elaborou  em caráter  prel iminar,  Relatório  de  Auditor ia  que 

faz  referência  ao  resultado  do  exame  das  contas  anuais  em  tela,  elencando  ao  

f inal  as  irregularidades  com  os  seus  respect ivos  responsáveis,  sugerindo  a 

not if icação deles para manifestação.

7. Em  atendimento  aos  postulados  const itucionais  da  ampla 

defesa,  do  contraditór io  e  do  devido  processo  legal,  foram  citados  para 

apresentarem  esclarecimentos  acerca  dos  fatos  impróprios  constatados  o  Sr.  

Geraldo  Ribeiro  de  Souza  (Prefeito  Municipal),  a  Sra.  Viviane  Crist ina  Richartz  

(Contadora),  o  Sr.  Paulo  Roberto  Barreiro  Filho  (Responsável  pelo  Sistema 

Administrat ivo  de  Controle  Patr imonial),  a  Sra.  Elaine  Juviniano  de  Lima  (Resp.  

Pelo Sistema de Administração de Compras,  Licitações e Contratos),  o  Sr.  Cosmo 

de Souza Santos (Responsável pela Tributação),  o Sr.  Ademar Borges (Presidente  

do  Conselho  FUNDEB),  Sr.  Antônio  Pereira  da  Costa  e  a  Suely  Imaculada  dos  

Santos  (ambos  Presidentes  do  Conselho  Municipal  de  Saúde),  apresentaram  em 

seguida, resposta acompanhada de documentos.

8. Por  derradeiro,  a  Secretaria  de  Controle  Externo  emit iu,  de 

forma  conclusiva,  o  Relatório  de  Análise  de  Defesa,  consignando  pela 

manutenção das irregularidades e seus respect ivos responsáveis, quais sejam:  

Responsável:   Sr. Geraldo Ribeiro de Souza, Prefeito Municipal  
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8.1.1  -  HB  04.  Contrato.  Grave.  Inexistência  de  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução 

contratual  por  um  representante  da  Administração  especialmente  designado  (art.  67  da  Lei  nº  

8.666/1993 e demais legislações vigentes).

8.1.1.1.  Ausência de acompanhamento e fiscalização relativo aos Contratos nºs:  11/2013, 12/2013, 

13/2013, 14/2013-merenda escolar e 15/2013-transporte escolar. (Item 3.4 – Contratos).
8.1.1.2. Não houve designação de servidor responsável para a fiscalização do contrato 045/2013, em  

detrimento ao disposto no artigo 67 da Lei 8666/93. (Item 3.4 – Contratos).
8.1.2 - CB-06. Contabilidade. Grave. Não apropriação do valor devido ao PASEP – 1% sobre o valor  

das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas (arts. 2º, III,  

7º e 8º da Lei nº 9.715/1998).

8.1.2.1  -Recolhimento a favor  do PASEP apresenta-se a menor  que o devido.  (Subitem 3.5.4 – 
PASEP).
8.1.3  -  CB  02.  Contabilidade.  Grave.  Registros  contábeis  incorretos  sobre  fatos  relevantes,  

implicando na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964).

8.1.3.1. Despesas empenhadas no valor de R$ 125.772,84, que não se enquadram diretamente na  

manutenção e desenvolvimento do ensino. (Subitem 3.8.3 – Despesas Impróprias na Educação).
8.1.3.2.  Despesas classificadas impropriamente em ações e serviços de saúde,contrariando o art.  

77/ADCT e arts.  2º e  3º  da Lei  Complementar  nº  141/2012, que serão subtraídas no cálculo de  

percentual de aplicação na saúde, no montante de R$ 128.320,10. (Item 3.9.3 – Saúde).
8.1.4 - JB 09. Despesa. Grave. Realização de despesa sem emissão de empenho prévio (art. 60 da 

Lei nº 4.320/1964). 

8.1.4.1 -Pagamento à empresa Nortão Transportes de Passageiros Ltda, no valor de R$ 16.479,04,  

sem empenho prévio. (Subitem 3.8.4 – Empenho a Posteriori).
8.1.6  -DB  16.  Gestão  Fiscal/Financeira.  Grave.  Não-liberação  ao  pleno  conhecimento  e  

acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução  

orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público (art. 48, II, da LRF, com redação  

da Lei Complementar nº 131/2009).

8.1.6.1. Não foram disponibilizadas no portal transparência as informações pormenorizadas, inclusive 

a  respeito  da  execução  orçamentária  e  financeira.  Em  desacordo  com  a  L.C.  Nº  131/2009  e  

Resoluções Normativas do TCE/MT nºs

12/2012, 25/2012 e 14/2013. (Subitem 3.13.4 – Lei Complementar nº 131/2009).
8.1.7 - JB 01. Despesa Grave. Realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares e 

lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art.15 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF;  

art.4º da Lei nº 4.320/1964; ou legislação específica).
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8.1.7.1. O pagamento da despesa no valor de R$ 106.666,66 considerado como ato antieconômico,  

irregulares e lesivas ao patrimônio público, em detrimento ao disposto no artigo 15º da LC 101/00 e  

letra b, inciso I do artigo 65º da Lei 8666/93. (Item 3.4 – Contratos);
8.1.7.2. Os pagamentos realizados no período de janeiro a agosto/13, por conta do contrato 045/2013 

no valor de R$ 55.000,00 não atenderam o disposto § 1º do artigo 37 da Constituição Federal. (Item 
3.4 – Contratos);
8.1.7.3.  As despesas decorrentes dos contratos nºs: 09, 18 e 32 no montante de R$ 33.786,27 são 

consideradas impróprias as atividades da administração municipal, pois caracterizam pagamentos de  

despesas para outros órgãos, e lesivas ao patrimônio público em detrimento ao disposto no artigo 93  

do Decreto Lei 200/67 e artigo 15 da LC 101/00. (Item 3.4 – Contratos).
8.1.8 - § 4º do artigo 3º da Resolução 17/2010 – Irregularidades não classificadas
8.1.8.1.Não foi  comprovado na defesa a regularização do valor  repassado da merenda a creche  

Emília da Silva Sipriano. (Subitem 3.8.2.1 – Comunicado de Irregularidade).
8.1.8.2. Não foi comprovado na defesa a regularização do valor da merenda repassado por aluno à  

creche  Emília  da  Silva  Sipriano,  nos  meses  de  junho  a  setembro/2013,  conforme  o  fixado  na 

Resolução CD/FNDE nº 26/2013. (Subitem 3.8.2.2 – Repasse FNDE).
8.1.8.3.Os itens 1 e 2 estabelecidos no Cronograma de Implementação das Novas regras aplicadas à 

Contabilidade Pública, não foram cumpridos na integralidade. Em descordo com Decreto nº 252/2012,  

Resolução  Normativa  nº  03/2012  e  28/2013  –  TCE/MT.  (Subitem  3.13.3  -Cronograma  de 
Implantação das Novas regras aplicadas à Contabilidade Pública).
8.1.8.4.  Não foram adotadas medidas  para regularizar  as  pendências  constantes  do  relatório  de  

auditoria. (Item 3.2.1 – Despesa com realização de auditoria);
8.1.8.5. Despesas sem licitação no valor de R$ 34.000,00. (Item 3.2.1 – Despesa com realização de 
auditoria).

Responsáveis:  Sr.  Geraldo  Ribeiro  de  Souza,  Prefeito  Municipal  e  a  Sra.  Viviane Cristina  
Richartz, Contadora

8.2.1  -  CB  02.  Grave.  Registros  contábeis  incorretos  sobre  fatos  relevantes,  implicando  na 

inconsistência  dos  demonstrativos  contábeis  (arts.  83  a  106  da  Lei  nº  4.320/1964,  ou  Lei  nº  

6.404/1976).

8.2.1.1-  Divergência no recolhimento do PREVCAR apurado conforme Guias de  Recolhimento R$ 

439.490,48  com  o  Demonstrativo  das  Despesas  por  Categoria  Econômica  –  Pagamentos  R$ 

453.125,64. (Item 3.5.2 – Encargos Previdenciários).
8.2.1.2- Planejamento deficitário com relação a previsão de receitas tributárias e receitas de capital,  
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em detrimento ao disposto no artigo 12 da LC 101/00. (Item 3.1 – Receita).
8.2.2 - CB 01. Contabilidade. Grave. Não contabilização de atos e/ou fatos contábeis relevantes que 

impliquem na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts.83 a 106 da Lei nº 4.320/64, ou Lei nº  

6.404/1976).

8.2.2.1-  Ausência  de  comprovação  do  registro  na  Demonstração  das  Variações  Patrimoniais  da 

inscrição da dívida ativa elaborada no encerramento do exercício.(Item 3.6 – Dívida Ativa);
8.2.3 -BB 04. Gestão Patrimonial. Grave. Cancelamento de dívida ativa sem comprovação do fato 

motivador (art.37, caput, da Constituição Federal e art 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000 –  

LRF. )

8.2.4 - MB 03. Prestação de Contas.  Divergência entre informações enviadas por meio físico e/ou 

eletrônico  e  as  constatadas  pela  equipe  técnica  (art.  175  da  Resolução  Normativa  TCE-MT  nº  

14/2007).

8.2.4.1.  A despesa empenhada no órgão educação conforme Anexo 11 fornecido pela Prefeitura de 

R$ 4.399.615,43 difere do apresentado no sistema APLIC R$ 4.014.905,12, sendo detectada uma  

diferença a menor na importância de R$ 384.710,31. (Item 3.8 – Educação).
8.2.4.4. Divergência de R$ 3.869.283,25 entre o valor das despesas empenhadas conforme Anexo 11 

de R$ 17.045.981,19 e o demonstrado no APLIC de R$ 13.008.945,94. (item 3.2 – Despesa).

Responsáveis: Sr. Geraldo Ribeiro de Souza, Prefeito Municipal  e o Sr. Paulo Barreiro Filho,  
Responsável pelo Sistema Administrativo de Controle Patrimonial

8.3.1 EB 05 – Controle Interno - Grave. Ineficiência dos procedimentos de controle dos  sistemas 

administrativos. Em desacordo com os artigos 70 a 75 da CF, c/c o artigo 94 da Lei 4.320/64:

8.3.1.1. Inexistência do Almoxarifado Central. (Item 3.10.1);
8.3.1.2. Controle de Combustível inadequado. (Item 3.10.3);
8.3.1.3.  Ausência  dos  Controles  dos  custos  de  manutenção  de  veículos  e  equipamentos.  (Item 
3.10.3);
8.3.1.4. Ausência do Termo de Responsabilidade. (Item 3.10.3).

Responsáveis: Sr. Geraldo Ribeiro de Souza, Prefeito Municipal e a Sra. Elaine Juviniano de  
Lima, Responsável pelo Sistema de Administração de Compras, Licitações e Contratos

8.4.1. GB 13. Licitação. Grave. Ocorrências de irregularidades nos procedimentos licitatórios (Lei nº  

8666/1993; Lei nº 10.520/2002; e demais legislações vigentes).

8.4.1.1. A proposta da empresa Comercial Carlinda de alimentos Ltda – Kinfuku relativa à aquisição 
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de 2.500 kg de arroz foi readequada, porém o fato não foi lavrado em Ata (pregão nº 002/2013) (Item 
3.3 – Licitações e contratações diretas).
8.4.1.2. Sanada com recomendação.
8.4.1.3. Descumprimento dos artigos 14 e 38 da Lei 8666/93 com relação a não realização da reserva 

do valor estimado para a futura compra do saldo  orçamentário, sendo demonstrado no processo o  

saldo da dotação. (Item 3.3 – Licitações e contratações diretas);
8.4.1.4. Ausência de planejamento das aquisições e serviços da Prefeitura Municipal, demonstrando 

que os programas, projetos e ações não estão sendo desenvolvidos de acordo com o estabelecido na  

Lei orçamentária Anual, em detrimento ao disposto nos artigos 2º e 4º da Lei 4.320/64.  (Item 3.3 – 
Licitações e contratações diretas).
8.4.2.  GB  –  03.  Licitação  Grave.  Constatação  de  especificações  excessivas,  irrelevantes  ou 

desnecessárias que restrinjam a competição do certame licitatório (art.40, I, da Lei 8.666/93; e art.3º,  

II da Lei nº 10.520/2002).

8.4.2.1.  Os Pregões 022, 025 e 032 no valor total no R$ 354.969,90, possuem  objetos distintos e 

abrangentes como aquisição de equipamentos de informática, equipamentos hospitalares, materiais  

permanentes e veículo, frustrando a participação dos interessados, em detrimento ao disposto no  

inciso II do artigo 3º da Lei 10.520/2002. (Item 3.3 – Licitações e contratações diretas);
8.4.2.2. O objeto dos Pregões 046 e 052/2013 não atendem o disposto no inciso I do artigo 3º da Lei  

8666/93, pois define a marca e modelo do veículo a ser adquirido, comprometendo e restringindo o  

caráter competitivo. (Item 3.3 – Licitações e contratações diretas);
8.4.2.3.  Descumprimento  do  item  9,  anexo  I  do  Edital,  do  Pregão  016/2013  relativo  as 

documentações dos veículos; mesmo assim todos os participantes foram  habilitados.  (Item 3.3 – 
Licitações e contratações diretas);
8.4.2.4.  No  Pregão  014/2013  não  consta  o  balizamento  de  preços  para  formação  do  preço  de  

referência. (Item 3.3 – Licitações e contratações diretas);
8.4.2.5.  Dispensa 014/2013 –  não consta  o  balizamento  de  preços e  não  demonstrou  o  quadro 

técnico de profissionais médicos, responsáveis pela prestação de serviços. (Item 3.3 – Licitações e  
contratações diretas);
8.4.2.6.  Os Demonstrativos  Contábeis  encaminhados  pela  empresa  para  habilitação  jurídica  não 

espelham com fidedignidade os resultados financeiros e patrimoniais da empresa sob análise. (Item 
3.3 – Licitações e contratações diretas).
8.4.3.  GB  –  02.  Licitação  Grave.  Realização  de  despesas  com  justificativas  de  dispensa  ou 

inexigibilidade de licitação sem amparo na legislação (arts. 24 e 25 da Lei 8.666/93).

8.4.3.1. Dispensa 014 - Contratação por dispensa de licitação, em detrimento aos artigos arts. 24, 25  

e 89, Lei 8.666/93. (Item 3.3 – Licitações e contratações diretas);
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8.4.3.2.  Dispensa  020  -  Contratação  por  dispensa  de  licitação,  quando  deveria  ser  utilizado  a 

modalidade  de  Pregão,  em detrimento  aos  artigos  arts.  24,  25  e  89,  Lei  8.666/93.  (Item 3.3  – 
Licitações e contratações diretas).
8.4.4. HB – 05. Contrato Grave. Ocorrência de irregularidades na formalização dos contratos (arts.  

24 e 25 da Lei 8.666/93).

8.4.4.1. Os contratos administrativos não evidenciam na cláusula da dotação orçamentária o valor a 

ser empenhado na classificação funcional da despesa, é destacado o saldo orçamentário da dotação,  

com  exceção  das  despesas  realizadas  com  locação  de  imóveis  que  são  realizados  empenhos  

globais,  os  demais  são feitos  parcelamentos  de  empenhos em virtude da não reserva  do  saldo  

orçamentário quando da realização do procedimento licitatório, em detrimento ao disposto no inciso V 

do artigo 55 da Lei 8666/93. (Item 3.4 – Contratos);
8.4.4.2. A descrição do objeto do contrato nº045/2013 não detalha o tipo de evento, para se apurar o  

quantitativo dos serviços, somente especifica o tipo de som, em detrimento ao disposto no inciso I do  

artigo 55 da Lei 8666/93. (Item 3.4 – Contratos).

Responsável:  Sr. Geraldo Ribeiro de Souza, Prefeito Municipal e o Sr. Cosmo de Souza Santos

8.5.1. § 4º do artigo 3º da Resolução 17/2010 – Irregularidades não classificadas
8.5.1.1. Ausência de relatórios gerenciais para o controle da cobrança administrativa da dívida ativa.  

Em desacordo com o artigo 74 da Constituição Federal, 75 e 76 da Lei nº 4.320/64.  (Item 3.6 – 
Dívida Ativa);
8.5.1.2. Divergência de R$ 19,11, entre o setor  de tributação de R$ 53.780,15 e o apurado pela  

equipe de auditoria de R$ 53.799,26, do valor do lançamento de IPTU/2013. (Item 3.1 – Receita);
8.5.1.3. Cadastro  imobiliário  incompleto,  faltando  dados  essenciais  para  a  identificação  do  

contribuinte como: CPF/CNPJ e CEM. (Item 3.1 – Receita).

Responsáveis: Sr. Ademar Borges, Presidente do Conselho FUNDEB

8.6.1. § 4º do artigo 3º da Resolução 17/2010 – Irregularidades não classificadas
8.6.1.1. O conselho não apreciou os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais do FUNDEB  

relativo aos meses de junho e julho/2013, nos termos do artigo 9º da Lei Municipal nº 397/2007.  

(Subitem 3.8.5 – Conselho FUNDEB).

Responsáveis: Sr. Antônio Pereira da Costa e Suely Imaculada dos Santos, Presidentes do  
Conselho Municipal  de Saúde 
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8.7.1.1.  As  reuniões  realizadas  pelo  Conselho  Municipal  de  Saúde  no  período  examinado,  não  

contemplaram todas as ações da Saúde, especificamente às relativas a: aquisição de medicamentos,  

serviços  prestados  por  profissionais  médicos,  ampliação  de postos  de  saúde  e  fornecimento  de  

materiais odontológicos, portanto foi ineficaz em sua atuação, em detrimento ao disposto nos incisos  

II, III e IV do artigo 4º da Lei Municipal 013/97. (item 3.9.1 – Conselho
Municipal de Saúde).

9. Após  not if icados  os  envolvidos,  não  houve  apresentação  de 

alegações f inais.  

10. Vieram os autos para análise e parecer minister ial.

É o breve relatór io.

I I  – DA FUNDAMENTAÇÃO

11. Nos  termos  do  art.  1º,  I I ,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº 

269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT),  compete ao Tribunal de Contas do Estado de  

Mato  Grosso  julgar  as  contas  dos  Poderes  Legislat ivo  e  Judiciár io,  do  Ministér io 

Público,  bem  como  as  contas  dos  demais  administradores  e  responsáveis  por 

dinheiros,  bens  e  valores  públ icos  das  unidades  dos  Poderes  do  Estado,  dos  

Municípios e demais  ent idades da Administração Indireta,  incluídas as fundações,  

fundos  e  sociedades  inst ituídas  e  mantidas  pelo  poder  públ ico,  as  agências 

reguladoras e execut ivas e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio 

ou outro irregularidade de que resulte dano ao erário.

12. Ainda  nos  termos  do  art.  35,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT,  a 

f iscal ização  levada  a  efeito  por  essa  Egrégia  Corte  de  Contas  tem por  f inalidade  

verif icar  a  legalidade,  legit imidade,  ef iciência  e  economicidade  dos  atos 

administrat ivos em geral,  bem como o cumprimento das normas relat ivas à gestão 

f iscal.  

13. Não  se  pode  olvidar  que  incumbe  a  essa  Corte  de  Contas  o 
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relevante  papel  de  f iscalizar  a  apl icação  das  subvenções  sociais  e  econômicas, 

bem  como  a  renúncia  de  receitas,  conforme  disposto  no  art.  70  combinado  com 

art.  75, ambos da Const ituição Federal.

14. Analisando  os  autos  da  prestação  de  contas  de  gestão  da 

unidade  jur isdicionada  marginada,  bem  como  o  relatór io  conclusivo  de  auditor ia  

elaborado pela Secretaria  de Controle Externo da terceira relator ia ,  infere-se que, 

em  termos  gerais,  a  Prefeitura  Municipal  de  Carl inda  não  apresentou  resultados 

sat isfatór ios  no  desempenho  dos  atos  de  gestão  relat ivos  ao  exercício  de  2013,  

evidenciados  pelos  apontamentos  desfavoráveis  relat ivos  à  gestão  f iscal  e 

patr imonial,  despesa,  prestação  de  contas,  gastos  com pessoal  e  outros  quesitos  

negat ivamente avaliados pela Equipe Técnica.

15. Como dito,  a mencionada avaliação resultou o apontamento de 

19  (dezenove)  impropriedades  at inentes  às  regras  de  gestão  f iscal  e  patr imonial, 

despesa,  prestação  de  contas,  gastos  com  pessoal  e  outros .  Não  obstante  os 

argumentos  de  defesa  apresentados,  a  Equipe  Técnica  concluiu  pelo  não 

saneamento destas.

16. Neste  contexto,  aponta-se que as contas em questão merecem 

julgamento  pela  irregularidade ,  uma  vez  que  possuem  falhas  com  o  condão  de 

comprometer  a  higidez  da  presente  prestação  de  contas  em  sua  globalidade, 

acarretando,  inclusive,  a  aplicação  de  multa,  determinações  legais  aos 

responsáveis e ressarcimento ao erário,  consoante razões que seguem.

I I .1 – DAS IMPROPRIEDADES CONSTATADAS

IRREGULARIDADES SOB A RESPONSABILIDADE DO GESTOR – SR. GERALDO RIBEIRO 
DE SOUZA 

8.1.1  -  HB  04.  Contrato.  Grave.  Inexistência  de  acompanhamento  e  f iscal ização  

da  execução  contratual  por  um  representante  da  Administração  especialmente  

designado (art.  67 da Lei nº 8.666/1993 e demais legis lações vigentes).

8.1.1.1. Ausência  de  acompanhamento  e  f iscal ização  relat ivo  aos  
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Contratos  nºs:  11/2013,  12/2013,  13/2013,  14/2013-merenda  escolar  e  15/2013-

transporte escolar.  (Item 3.4 – Contratos) .

8.1.1.2. Não  houve  designação  de  servidor  responsável  para  a  

f iscal ização  do  contrato  045/2013,  em detr imento  ao  disposto  no  art igo  67  da  Lei  

8666/93. ( Item 3.4 – Contratos) .

17. Sobre  este  apontamento,  o  gestor  discordou  da  SECEX, 

alegando  que  a  Lei  faz  previsão  de  um  representante  para  acompanhar  e 

f iscal izar  a  execução  do  contrato,  e  conforme  o  item  3.4.2  do  relatór io  foi  

af irmado  que  os  f iscais  dos  contratos  foram  nomeados  pela  Portar ia  nº  035/2013 

de 14/02/2013. Portanto a Lei foi  cumprida.

18. A  SECEX  informou  que  no  próprio  i tem  3.4.2  do  relatór io  em 

que  o  gestor  refer iu-se,  constou  que  foi  emit ido  pelo  controle  interno  o  ofício 

circular  nº  002/UCI/2013,  rat i f icando  as  atr ibuições  do  f iscal  de  contrato  e 

recomendando a  prát ica  de  sua  função.  Porém,  não  houve  acompanhamento  pelo 

f iscal responsável.

19. Com  relação  ao  não  cumprimento  do  disposto  no  art .  67,  da 

Lei  nº  8.666/93  para  a  execução  dos  contratos,  importante  transcrever  o  citado  

art igo para melhor elucidação:

“Art .  67.  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  

f iscal izada  por  um  representante  da  Administração  especia lmente  

designado,  permit ida  a  contratação  de  terceiros  para  assist i - lo  e  

subsid iá- lo de informações pert inentes a essa atr ibuição. ”

20. Observa-se  que  a  le i  é  taxat iva  ao  dispor  a  obrigação  de 

nomeação  de  representante  da  Administração  para  o  acompanhamento  dos 

contratos,  haja  vista  a  garant ia  dos  interesses  fundamentais  de  efet ividade  e 

ef iciência  na  execução  contratual,  considerando  que  a  f iscal ização  induz  o 

contratado a melhor cumprir  as obrigações avençadas. 

21. Nesse  sent ido  é  o  entendimento  trazido  pelo  autor  Renato 
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Geraldo  Mendes  em  sua  obra  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Anotada 1 ,  senão 

vejamos:

Contratação  Pública  –  Contrato  –  Fiscalização  –  Designação  Formal  do  
Representante.
A designação do representante para acompanhamento e fiscalização deve ser  

formal, por ato próprio ou por termo nos autos, a fim de que fique claro quem será  

o  responsável  da  Administração  por  qualquer  falha  no  

acompanhamento/fiscalização dos termos do contrato firmado.(grifo nosso)

22. Dessa  forma,  sendo  certo  que  não  houve  o  correto 

acompanhamento  dos  contratos  de  prestação  de  serviços  nsº  11/2013,  12/2013, 

13/2013,  14/2013  -  merenda  escolar  e  15/2013-transporte  escolar ,  não  merece  a 

falha  em  questão  ser  desconsiderada,  devendo  o  gestor,  ser  penalizado  nos 

moldes  previstos  no  art .  75,  II I ,  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  I I  do  RITCE/MT, 

bem  como  ser  recomendado  a  atual  gestão  que  efetue  o  acompanhamento  e 

f iscal ização dos serviços contratados.

8.1.2 -  CB-06.  Contabil idade.  Grave.  Não apropriação do valor  devido ao PASEP 

–  1%  sobre  o  valor  das  receitas  correntes  arrecadadas  e  das  transferências  

correntes e de capital recebidas (arts.  2º,  I I I ,  7º e 8º da Lei nº 9.715/1998).

8.1.2.1  -Recolhimento  a  favor  do  PASEP  apresenta-se  a  menor  que  o  devido.  

(Subitem 3.5.4 – PASEP).

23. Quanto  a  irregularidade  da  sigla  CB06 ,  consta  que  no  item 

8.1.2.1, o recolhimento em favor do PASEP está menor que o devido.

24. Vale  ressaltar  que  o  PASEP  é  o  programa  de  formação  do 

patr imônio  do  servidor  públ ico,  dest inado  a  garant ir  ao  servidor  usufruto  do 

patr imônio  individual  progressivo,  corr ig ir  distorções  de  rendas  e  possibi l i tar  a 

ut i l ização  paralela  dos  recursos  acumulados  em  favor  do  desenvolvimento 

econômico-social.  Deste  modo  as  pessoas  jurídicas  de  direito  público,  com  base 

no  valor  mensal  das  receitas  arrecadadas  e  das  transferências  correntes  e  de 

1 MENDES, Renato Geraldo. Lei de Licitações e Contratos Anotada. 7ed. Curitiba: Zênite, 2009, p.534.
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capital  recebidas  deverão  apurar  mensalmente  o  valor  devido  ao  PASEP e  assim  

por  meio  de  DARF  emit ida  pela  Receita  Federal  do  Brasil ,  deverão  efetuar  o 

recolhimento nos modelos def inidos pela Lei 9.715 art.  2 inciso I II .

25. Fato  este  o  PASEP  não  pode  em  hipótese  alguma  não  ser 

recolhido,  visto  que  sua  não  apropriação  caracteriza  cr ime  contra  o  servidor  

público.

26. Contudo,  nos  autos  verif ica-se  que  o  Gestor  em  suas 

alegações  argumenta  que  o  Município  vêm  recolhendo  devidamente  o  PASEP  e 

que cumprirá a legis lação até o f inal do exercício.

27. A SECEX por  sua  vez  opinou  por  manter  a  irregularidade  uma 

vez  que  os  valores  empenhados  foram  apenas  de  R$  193.150,00,  infer ior  ao 

devido  ao  PASEP,  e  não  foi  localizado  outro  empenho  que  complementasse  o 

valor.

28. Em  face  às  argumentações  dispostas  e  no  intuito  de 

verif icação da veracidade das informações,  foi  procedida anál ise nas informações  

enviadas  pelo  Município  de  Carl inda  ao  APLIC  de  janeiro  a  dezembro  de  2013  e 

constatou-se  que  existem  três  empenhos  referentes  ao  PASEP  no  exercício  de 

2013,  um  de  R$  193.150,00,  R$  381,29  e  outro  de  R$  29.206,37  perfazendo  um 

total de R$ 222.737,66.

29. Entretanto,  se  anal isarem-se  as  receitas  correntes  R$ 

20.876.883,46  mais  as  transferências  de  capital  recebidas  R$  1.398.477,01  

mult ip l icado a 1% conforme determina o art .  8º  inciso II I  da  le i  9.715/98 obtém-se 

a  ordem  de  R$  222.753,60,  apresentando  uma  diferença  de  R$  15,94  do  valor  

empenhado pela prefeitura municipal ao PASEP.

30. Neste  contexto,  rogando  o  princípio  da  razoabil idade,  é  que  o 

parecer  deste  Ministér io  Públ ico  da  por  sanado  a  irregularidade,  recomendando 
ao  gestor  atual  que  mantenha  os  devidos  controles  do  PASEP  para  não 

descumprimento do disposit ivo legal.
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8.1.3  -  CB  02.  Contabilidade.  Grave.  Registros  contábeis  incorretos  sobre  fatos  

relevantes,  implicando na inconsistência dos demonstrat ivos contábeis  (arts.  83 a  

106 da Lei 4.320/1964).

8.1.3.1.  Despesas  empenhadas  no  valor  de  R$  125.772,84,  que  não  se  

enquadram  diretamente  na  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino.  (Subitem  

3.8.3 – Despesas Impróprias na Educação).

31. No que tange a irregular idade do item 8.1.3.1, referente a sigla 

CB02 ,  consta  que  as  despesas  empenhadas  não  se  enquadram  diretamente  na 

manutenção e desenvolvimento do ensino.

32. A Lei 11.494/2007 em seu art.  21 determina e regulamenta que 

os  recursos do  FUNDEB,  inclusive  aqueles  oriundo  da complementação  da união,  

serão  ut i l izados  pelos  Estados,  Distr i to  Federal  e  Municípios  no  exercício 

f inanceiro  em  que  lhes  forem  creditados,  em  ações  consideradas  como  de 

manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública.

33. Há  que  se  verif icar  que  existe  um  consenso  com  relação  ao 

que  se  trata  como  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino,  e  este  conceito  se 

relaciona ao fato de que a manutenção é fato restaurador, garante a cont inuidade,  

ao  passo  que  o  desenvolvimento  garante  a  melhoria  cont inua  e  amplia  as  ações  

voltadas à educação.

34. Nota-se  nas  argumentações  do  Sr.  Gestor  que  este  não 

apresentou  nenhum  fato  em  contrário  sobre  as  despesas  classif icadas  como 

manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino,  rat i f icando  a  existência  da 

irregularidade.

35. A  lei  11.494/2007  é  clara  quando  def ine  como  deverão  ser 

aplicados  os  recursos  da  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino,  desta  forma 

qualquer  despesa  diversa  daquela  def inida  na  legislação  torna-se  ato  contrár io  a 

determinação  legal.  Verif ica-se  que  o  gestor  desobedeceu  ao  princípio 

const itucional da legalidade, e nada fez para que a irregularidade fosse sanada.
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36. Assim,  verif icando  que  o  gestor  nada  fez  para  sanar  a 

irregularidade,  este  Parquet  de  Contas  opina  pela  apl icação  de  multa  ao  Sr. 

Geraldo  Ribeiro  de  Souza,  nos  moldes  previstos  no  art .  75,  II I ,  da  LC  nº  269/07 

c/c o art.  289, I I  do RITCE/MT,  pelo descumprimento dos preceitos legais.

8.1.3.2.  Despesas  classif icadas  impropriamente  em  ações  e  serviços  de  saúde,  

contrar iando o art.  77/ADCT e arts.  2º e 3º da Lei Complementar nº 141/2012, que  

serão subtraídas no cálculo de percentual de aplicação na saúde,  no montante de  

R$ 128.320,10. ( Item 3.9.3 – Saúde)

37. Com  relação  a  estes  apontamentos,  não  houve  just if icat iva 

plausível do gestor.

38. Há  Secex  verif icou  falhas  no  desenvolvimento  de  tal  mister, 

consubstanciadas  na  irregularidade  de  sigla  CB02 ,  haja  vista  que  despesas  nas 

despesas no montante de  R$ 128.320,10 (cento e vinte e oito mil  t rezentos e vinte 

reais  e  dez  centavos)  classif icadas  impropriamente  em  ações  e  serviços  de 

saúde.

39. Prel iminarmente  é  necessário  observar  que a  Lei  141/2012 em 

seu  art.  2º  parágrafo  único  dispõe  que  além  de  atender  aos  cr itér ios  

estabelecidos  no  caput,  as  despesas  com  ações  e  serviços  públicos  de  saúde 

real izados  pela  União,  pelos  Estados,  pelo  Distr i to  Federal  e  pelos  Municípios 

deverão  ser  f inanciados  com  recursos  movimentados  por  meio  dos  respect ivos 

fundos de saúde.

40. Portanto  os  recursos  vinculados  relat ivos  às  ações  e  serviços 

de saúde devem ser depositados em fundo especif ico para cobrir  tais despesas.  É 

imprescindível  que  os  recursos  administrat ivos  os  quais  serão  empregados  na 

manutenção da secretaria de saúde sejam separados daqueles específ icos.

41. No art.  2º inciso II I  desta mesma lei  vem disposto o seguinte:
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“Sejam  de  responsabi l idade  especí f ica  do  setor  da  saúde,  não  se  

apl icando  a  despesas  re lacionadas  a  outras  pol í t icas  públ icas  que  

atuam  sobre  determinantes  socia is  e  econômicos,  a inda  que  

incidentes sobre as condições de saúde da população. ”

42. Assim  conforme  determina  a  lei  é  necessár io  separar  as 

at ividades  relacionadas  especif icamente  com  a  saúde,  as  quais  irão  compor  o  

percentual  def inido  no  art.  77  do  ADCT  com  os  demais  serviços  administrat ivos, 

como também aqueles  incidentes  sobre  as  condições  de  saúde  da  população  que 

tem caráter social ou econômico.

43. Desta  feita,  verif ica-se  nos  achados  de  auditor ia  que  existem 

despesas  as  quais  não  compõem  o  rol  de  despesas  vinculadas  às  ações  e 

serviços de saúde, infr ingindo assim os disposit ivos legais pert inentes.

44. Em  suas  alegações  o  gestor  não  apresentou  fatos  novos, 

inclusive rat i f icando a irregularidade apontada.

45. Nota-se  que  algumas  despesas  das  apresentadas  tem  um 

caráter  excepcionalmente  social,  relat ivos  à  secretaria  de  ação  ou  promoção  

social  e  outros  a  parte  administrat iva  da  secretaria  de  saúde  e  não  podem  ser  

enquadradas no art .  77 ADCT como despesas com a saúde municipal.

46. Diante  do  exposto,  se  faz  necessária  a  determinação  a  atual 

gestão,  para  que  classif ique  as  despesas  de  manutenção  e  desenvolvimento  do 

ensino na subfunção própria,  bem com apl icação de  multa  ao  gestor,  como forma 

pedagógica  de  repreensão,  consoante  previsão  do  art .  75,  inciso  II I ,  da  Lei  

Complementar  nº  269/2007  c/c  o  art .  289,  inciso  I I,  do  Regimento  Interno  do 

TCE/MT.

8.1.4 -  JB 09.  Despesa.  Grave.  Realização de despesa sem emissão de empenho  

prévio (art.  60 da Lei nº 4.320/1964).

8.1.4.1  -Pagamento  à  empresa  Nortão  Transportes  de  Passageiros  Ltda,  no  valor  

de R$ 16.479,04, sem empenho prévio. (Subitem 3.8.4 – Empenho a Posterior i) .
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47. Sobre  este  item,  o  gestor  argumenta  que  o  apontamento 

alegado  trata-se  de  serviço  contínuo,  não  podendo  efetuar  a  despesa  sem 

empenho  prévio,  sendo  que  ocorreu  a  emissão  de  nota  de  autorização  da 

despesa, empenho, l iquidação e pagamento.

48. Entende-se  por  despesas  não  autorizadas,  irregulares  e 

lesivas  ao  patr imônio  público,  despesas  as  quais  ferem  os  preceitos  legais 

def inidos  pela  lei  4.320/64,  despesas  sem a  respect iva  autorização  do  ordenador 

de despesas,  bem como a administração pública assumir  para si  despesa a qual é  

de  competência  de  outro  ente  sem  respect iva  le i,  ou  até  mesmo  despesas  as 

quais não comprovem sua real f inal idade.

49. Observa-se  nos  achados  de  auditor ia  que  o  Município  de 

Carl inda  realizou  contabi l ização  e  consequentemente  pagamento  de  despesas 

cujas notas f iscais  estão com data anterior  ao empenho, neste caso comprovando 

o descontrole dos serviços de contabi l idade,  bem como inef iciência do sistema de 

controle  interno  quando  da  aplicação  das  normas  de  natureza  contábil  e  a  

not if icação de infração destas.

50. O  empenho  é  um  ato  emanado  de  autoridade  competente, 

deste  modo  ele  deve  ser  prévio  à  real ização  da  despesa,  a  Lei  nº  4.320/64  em 

seu  art.  60  veda  a  real ização  de  dispêndios  sem  que  haja  o  empenho  prévio, 

observa-se  o  cr itér io  da  Lei  em  evidenciar  a  importância  da  realização  da  nota 

para o controle dos gastos da administração pública. 

51. No  entanto,  não  se  admite  a  contração  de  despesas  sem  que 

tenha  havido  o  prévio  empenho,  abstendo-se  dessa  obrigação  apenas  casos 

especiais previstos na legislação específ ica.

52. As  despesas  sem  o  prévio  empenho  ferem  o  princípio  da 

legal idade disposto no art .  37 da Const ituição Federal,  pois  a lei  4.320/64 é clara 

quando veda a realização de despesas sem o prévio empenho, atr ibuindo exceção 

a  apenas  casos  especiais  def in idos  em  lei  especif ica,  o  que  não  se  apl ica  neste  
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quesito.

53. Os  autos  do  processo,  todavia,  não  se  vis lumbra  má  fé  do 

gestor  quanto  dos  achados  de  auditor ia,  tratam-se  estas  irregularidades  de 

quesitos  formais  e  não  nocivos  ao  patr imônio  público  à  ót ica  desta  Inst ituição,  

todavia colaboram e faci l i tam para a ocorrência de dolo ou lesão ao erário,  pois  o 

descontrole  verif icado  nos  serviços  de  contabil idade  e  controle  interno  do 

Município são faci l i tadores para ações de má fé de agentes interessados em obter  

vantagens  dessa  desordem,  a  realização  de  despesas  sem  o  prévio  empenho,  

pela  natureza  das  despesas  e  pelas  circunstancias  que  envolvem  as  tais,  aplica-

se  o  princípio  da  razoabi l idade,  atr ibuindo  o  caráter  de  irregularidade  para 

determinação.

54. Nesta  toada,  o  parecer  Minister ial  determina  que  haja  maior 

controle e efet iva gestão contábil  e f inanceira no Município de Carl inda bem como 

maior  atuação  do controle  interno municipal,  pelos  fatos  apresentados  não serem 

suf icientes  para  sustentação  de  suas  alegações,  mas,  todavia,  não  detectado  má 

fé ou dolo nas despesas auferidas, opina-se por apl icação de multa ao Sr.  Gestor,  

com  fulcro  no  art.  75,  I I I ,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT  c/c  art.  289,  II ,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com  as  alterações  promovidas  pela  Resolução 

Normativa  nº  17/10,  bem como pela  recomendação  ao  gestor  para  que  se  atente 

a Lei nº 4.320/64.  inclusive pela inef iciência de gestão.

8.1.6-DB  16.  Gestão  Fiscal/Financeira.  Grave.  Não-l iberação  ao  pleno  

conhecimento  e  acompanhamento  da  sociedade,  em  tempo  real,  de  informações  

pormenorizadas  sobre  a  execução  orçamentária  e  f inanceira,  em  meios  

eletrônicos  de  acesso  público  (art .  48,  II ,  da  LRF,  com  redação  da  Lei  

Complementar nº 131/2009).

8.1.6.1.  Não  foram  disponibi l izadas  no  portal  transparência  as  informações  

pormenorizadas,  inclusive  a  respeito  da  execução  orçamentária  e  f inanceira.  Em  

desacordo  com  a  L.C.  Nº  131/2009  e  Resoluções  Normativas  do  TCE/MT  nºs  

12/2012, 25/2012 e 14/2013.  (Subitem 3.13.4 – Lei Complementar nº 131/2009) .

55. Em seus  argumentos  de  defesa,  o  gestor  se  l imita  a  discordar 
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do  apontamento  em  tela,  uma  vez  que  o  site  da  Prefeitura  poderia  estar  em 

manutenção.

56. Corroboramos  com  a  entendimento  proferido  pela  Equipe 

Técnica,  em que pese o site  da Prefeitura poderia estar  em manutenção,  esta não 

cumpriu  os  prazos  est ipulados,  visto  que  o  acesso  foi  realizado  no  mês  de 

novembro  e  no  site  deveria  conter  pelo  menos  informações  até  o  f inal  do  mês  de 

outubro o que não ocorreu.

57. Tal  conduta  restr inge  o  princípio  da  publ icidade  e  impede  que 

sejam  conhecidos  em  tempo  real  os  atos  prat icados  na  administração  pública  

como princípio de gestão f iscal responsável.

58. Além  disso,  a  LRF  art.  48  diz  que  aos  instrumentos  de 

transparência f iscal deve ser dado ampla divulgação inclusive em meio eletrônico,  

e a publ icação em jornal somente não afasta a publ icação em outros meios.

59. Nesta  senda,  a  transparência  é  um  dos  princípios 

fundamentais  da  Lei  Fiscal  para  o  controle  das  despesas  e  do  défic it  públ ico, 

colocando  à  disposição  da  sociedade  vários  mecanismos  de  cunho  democrát ico,  

como  a  part ic ipação  em  audiências  públicas  e  a  ampla  divulgação  das 

informações gerenciais do município.

60. A Const ituição  Federal  no  seu  art .  37  dispõe  sobre  o  princípio  

da  publ icidade,  que  tem  por  escopo  manter  a  total  t ransparência  na  prát ica  dos 

atos  da  Administração  Pública,  sendo  def inida  como  a  divulgação  of icial  do  ato,  

para dar conhecimento públ ico,  const ituindo,  sem sombra de dúvidas,  requisito  de 

ef icácia e controle da moralidade dos atos administrat ivos,  especialmente,  no que 

se refere ao aspecto f inanceiro.

61. Nesse  prisma,  imprescindível  determinar  ao  gestor  que 

proceda  à  ampla  divulgação  dos  demonstrat ivos  da  gestão  f iscal,   nos  moldes  do 

art.  48, inciso II ,  da Lei Complementar nº 101/2000, podendo para tanto ut i l izar-se 

do  endereço  eletrônico  já  existente  da  Prefeitura,  cabendo  ainda,  aplicação  de 
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multa  ao  gestor  como  forma  de  repreensão  pedagógica,  conforme  art.  75,  inciso  

I II ,  da LC nº 269/07 c/c o art.  289, inciso I I do RITCE/MT .

8.1.7  -  JB  01.  Despesa  Grave.  Realização  de  despesas  consideradas  não  

autorizadas,  irregulares  e  lesivas  ao  patr imônio  públ ico,  i legais  e/ou  i legít imas  

(art .15  da  Lei  Complementar  nº  101/2000  –  LRF;  art .4º  da  Lei  nº  4.320/1964;  ou  

legislação específ ica).

8.1.7.1.  O  pagamento  da  despesa  no  valor  de  R$  106.666,66  considerado  como  

ato  ant ieconômico,  irregulares  e  lesivas  ao  patr imônio  público,  em detr imento  ao  

disposto  no  art igo  15º  da  LC  101/00  e  letra  b,  inciso  I  do  art igo  65º  da  Lei  

8666/93. ( Item 3.4 – Contratos) ;

8.1.7.2.  Os  pagamentos  real izados  no  período  de  janeiro  a  agosto/13,  por  conta  

do contrato 045/2013 no valor  de R$ 55.000,00 não atenderam o disposto  § 1º  do  

art igo 37 da Const ituição Federal.  (I tem 3.4 – Contratos);

8.1.7.3.  As  despesas  decorrentes  dos  contratos  nºs:  09,  18  e  32  no  montante  de  

R$  33.786,27  são  consideradas  impróprias  as  at ividades  da  administração  

municipal,  pois  caracterizam  pagamentos  de  despesas  para  outros  órgãos,  e  

lesivas  ao  patr imônio  público  em detr imento  ao  disposto  no  art igo  93  do  Decreto  

Lei 200/67 e art igo 15 da LC 101/00. (I tem 3.4 – Contratos).

62. No  que  concerne  à  impropriedade  relat iva  ao  pagamento  da 

despesa no valor  de R$ 106.666,66 (cento e seis mil  seiscentos e sessenta e seis  

reais  e  sessenta  e  seis  centavos),  valor  esse  para  cobrir  jornada  de  mais  horas  

trabalhadas e plantões real izados em todas as unidades de saúde do município,  o 

gestor  alegou que ocorreu aumento  na quantidade de atendimento aos usuár ios  e 

real izações  de  plantões  nas  unidades  de  saúde  do  município,  estando  tudo 

devidamente just if icado e publicado.

63. Portanto,  possui  no  contrato  as  cláusulas  essenciais,  contudo 

não menciona o  nome dos prof issionais  médicos  que desenvolverão as  at ividades 

no município.  

64. Fato este que o Termo Adit ivo assinado em 07/08/13 tendo por 

objeto a alteração da cláusula  sét ima – das condições de pagamento,  acrescendo 
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o  valor  de  R$  106.666,66  ao  contrato,  por  motivo  de  necessidade  de  novas 

contratações.

65. Ocorre  que  as  declarações  do Conselho  Municipal  de  Saúde  e 

da  Secretária  Municipal  de  Saúde,  informa  que  ocorreu  a  prestação  de  serviços  

por  dois  prof issionais  médicos,  mas  não  ocorreu  acréscimo  de  prof issionais  que 

just if icassem a adição do valor de R$ 106.666,66.

66. Assim o  aumento  da  despesa,  const itui  em ato  ant ieconômico, 

irregulares  e  lesivas  ao  patr imônio  público,  em  detr imento  ao  disposto  no  art igo  

15  da  LC  101/00  e  letra  b,  inciso  I  do  art igo  65º  da  Lei  8666/93,  conforme  o  

disposto a seguir:

Art.  15  da  LC  101/00.  Serão  consideradas  não  autor izadas,  

i r regulares e lesivas ao patr imônio públ ico a geração de despesa ou  

assunção  de  obrigação  que  não  atendam  o  disposto  nos  arts.  16  e  

17.  

Art.  65  lei  8.666/93.  Os  contratos  regidos  por  esta  Lei  poderão  ser  

a l terados,  com as devidas just i f icat ivas,  nos seguintes casos:  

I I  -  por acordo das partes:  

b)  quando necessária a modif icação do regime de execução da obra  

ou  serviço,  bem  como  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  

ver i f icação  técnica  da  inapl icabi l idade  dos  termos  contratuais  

or ig inár ios; .

67. Com  relação  ao  valor  de  R$  R$  55.000,00  (cinquenta  e  cinco 

mil) ,  referente  aos pagamentos  real izados  no  período  de  janeiro  a  agosto/13,  por 

conta  do contrato  045/2013,  o  defendente  aduz que este valor  foi  ut i l izado para  a 

real ização de reuniões com comunidades,  palestras,  inauguração de obras,  festas  

tradicionais, etc.  

68. Observa-se  que  a descrição  do  objeto  não  f icou  detalhado  o 

t ipo  de  evento,  para  se apurar  o  quant itat ivo  dos serviços,  somente  especif icou  o 

t ipo  de  som,  contrar iando  o  disposto  do  art igo  55,  inciso  I  da  Lei  8.666/93,  que 
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determina que todos contratos estabelecidos pela administração seja estabelecido 

o objeto e seus elementos característ icos.

69. Todavia,  consta  na  Portar ia  035/2013  que  não  houve  a 

designação  de  servidor  responsável  para  a  f iscal ização  do  contrato,  sendo  dever  

da  administração  verif icar  o  cumprimento  das  disposições  contratuais,  técnicas  e 

administrat ivas,  em detr imento ao disposto no art igo 67 da Lei 8666/93.

70. Nota-se que nos processos de pagamentos não estão descritos 

com  clareza  o  t ipo  de  serviço  real izado,  somente  foi  informado  o  t ipo  de 

equipamento  eletrônico  ut i l izado,  bem  como  não  foi  preenchido  o  relatór io 

circunstanciado  das  mensagens  editadas  e  divulgadas  de  modo  a  verif icar  se  

ocorreu  ou  não  promoção  pessoal  do  prefeito.  Assim  os  pagamentos  não 

atenderam o disposto § 1º do art igo 37 da Const ituição Federal,  a seguir exposto:

Art.  37.  A  administração  públ ica  direta  e  indireta  de  qualquer  dos  

Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distr i to  Federal  e  dos  

Municíp ios  obedecerá  aos  pr incíp ios de legal idade,  impessoal idade,  

moral idade, publ ic idade e ef ic iência e,  também, ao seguinte:  

( . . . )

§  1º  -  A  publ ic idade  dos  atos,  programas,  obras,  serviços  e  

campanhas  dos  órgãos  públ icos  deverá  ter  caráter  educat ivo,  

informat ivo  ou  de  or ientação  socia l ,  dela  não  podendo  constar  

nomes,  símbolos  ou  imagens  que  caracter izem  promoção  pessoal  

de autor idades ou servidores públ icos.  

71. Por  derradeiro  o  valor  de  R$  33.786,27  (tr inta  e  três  mil 

setecentos  e  oitenta  e  seis  reais  e  vinte  e  sete  centavos),  pagamento  referente  

aos  contratos  nºs:  09,  18  e  32,  alegou  o  gestor  que  foram  contratadas  para 

atendimento da legislação local,  pois são órgãos essenciais à população.

72. As  despesas  decorrentes  desses  contratos  são  consideradas 

impróprias  as  at ividades  da  administração  municipal,  pois  caracterizam 

pagamentos de despesas para outros órgãos, e lesivas ao patr imônio públ ico.
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73. O art igo 93 do Decreto Lei 200/67,  dispõe que:  

Art.  93 .  Quem  quer  que  ut i l ize  dinheiros  públ icos  terá  de  just i f icar  

seu bom e regular  emprego na conformidade das le is,  regulamentos  

e normas emanadas das autor idades administrat ivas competentes.  

74. Quanto  ao  caso  em  comento,  importa  dizer  que  se  considera 

ato  i legít imo  aquele  que  não  atende  aos  requisitos  de  estabelecidos  em  lei  para  

real ização  dos  gastos  públicos,  e  que  não  permeie  o  viés  do  interesse  público 

implícito na norma legal.

75. Por  seu  turno,  o  doutr inador  Sérgio  Jund  conceitua  ato 

ant ieconômico, como sendo:

“o  ato  lesivo  ao  Erário,  em  razão  da  não  observância  dos  
preceitos  constitucionais  da  racionalidade  e  da  economicidade  
necessária  e  que  deve  ser  observada  na  gestão  dos  recursos  
públicos   (…).  A prát ica de ato ant ieconômico que revela o deszelo  
e  a  falta  de  compromisso  com  os  recursos  pertencentes  ao  
contribuinte   (…)”.  (gr i famos)  (Administração,  orçamento  e  

contabi l idade  públ ica  –  3.  ed.  Rio  de  Janeiro:  Elsevier,  2008,  p.  

712).

76. Da  análise  da  prestação  de  contas  da  Prefeitura  de  Carl inda,  

bem  como  do  assinalado  no  relatór io  conclusivo  de  auditor ia,  elaborado  pela 

Secex e  demais  documentos,  verif ica-se  que  os  valores  gastos  supra  citados  não 

condiz  com  as  despesas  gastas  pelo  município,  visto  que  o  gestor  não  trouxe 

documentos hábeis, capazes de sanar os apontamentos.

77. Ocorre que tais  i lações não mostram substanciosas a ponto de 

afastar  os  atos  afetos  às  despesas  i legais  por  inic iat iva  do  gestor,  contrár ios  ao  

interesse  públ ico,  bem  como  afrontadores  aos  princípios  const itucionais  da 

economicidade, isonomia e da ef ic iência.

78. Ademais,  não  se  pode  olvidar  que  diante  dos  problemas  de 
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gestão  com  os  quais  se  depara,  incumbe  ao  próprio  gestor  o  estudo,  seleção  e  

emprego  das  melhores  alternat ivas  e  atos  administrat ivos  aptos  a  el idir  os  

entraves e obstáculos que se apresentam.

79. Além  de  necessária  a  consignação  de  determinação  legal 

para  que  o  gestor  restitua  aos  cofres  públicos  da  Prefeitura  o  montante 

correspondente  aos gastos  impróprios  do item 8.1.7.1 no valor  de R$ 106.666,66,  

i tem 8.1.7.2.  valor de R$ 55.000,00 e o item 8.1.7.3. valor  de R$ 33.786,27,  que a 

soma  dos  valores  constantes  nos  itens  supra  mencionado  é  no  valor  total  de  R$  

195.452,93  (cento  e  noventa  e  cinco  mil,  quatrocentos  e  cinquenta  e  dois  reais  e  

noventa e três centavos) nos moldes apurados pela Equipe Técnica.

80. No  tocante  à  multa  pecuniária  em  decorrência  da 

irregularidade  JB01 ,  considerando as disposições cont idas no art.  75, inciso I I,  da 

LC nº  269/07 c/c o art.  289,  inciso I ,  do RITCE/MT, o Ministér io  Público de Contas  

opina pela aplicação pedagógica da respect iva multa ao responsável.

81. Por  f im,  visando  a  ef iciência  e  economicidade  dos  atos  de 

gestão,  faz-se necessária  a  recomendação  à  atual  gestão para  que  se  atente  às 

despesas realizadas de forma irregulares e lesivas ao patr imônio público .

8.1.8  -  §  4º  do  artigo  3º  da  Resolução  17/2010  –  Irregularidades  não  
classificadas
8.1.8.1 .  Não  foi  comprovado  na  defesa  a  regularização  do  valor  repassado  da  

merenda  a  creche  Emília  da  Silva  Sipriano.  (Subitem  3.8.2.1  –  Comunicado  de  
Irregularidade) .

8.1.8.2 .  Não  foi  comprovado  na  defesa  a  regularização  do  valor  da  merenda  

repassado  por  aluno  à  creche  Emília  da  Silva  Sipriano,  nos  meses  de  junho  a  

setembro/2013,  conforme  o  f ixado  na  Resolução  CD/FNDE  nº  26/2013.  (Subitem 
3.8.2.2 – Repasse FNDE) .

82. No  que  tange  estes  apontamentos  supra  citados,  o  gestor 

discorda  da  SECEX,  alegando  que  a  obrigatoriedade  de  aplicação  é  anual  e  não 

mensal.
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83. Denota-se  que  o  gestor  equivocou  em  sua  defesa,  pois  em 

nenhum  momento  Secex  em  seu  relatór io  foi  quest ionada  a  apl icação,  mas  os 

valores dos repasses mensais, que ocasionou a diferença apontada.

84. Verif ica-se  nos  autos  que  o  gestor  não  remeteu  documentos 

emit idos  pela  Diretora  da  creche,  nem  pelo  Presidente  do  Conselho  de 

Alimentação Escolar,  conf irmando a regularização.

85. Posto  isso,  este  Parquet  de  Contas  coaduna  com  a  Equipe 

Técnica,  ensejando a  aplicação de multa  ao gestor  por grave infração ao § 4º do 

art igo  3º  da  Resolução  17/2010,  com  fulcro  no  art .  75,  II I ,  da  Lei  Orgânica  do  

TCE/MT  c/c  art.  289,  II ,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com  as  alterações 

promovidas pela Resolução Normativa nº  17/10,  bem como pela  determinação  ao 

gestor para que regularize o valor  repassado da merenda a creche Emília da Silva 

Sipriano.

8.1.8.3 .Os itens 1 e 2 estabelecidos no Cronograma de Implementação das Novas 

regras  aplicadas  à  Contabi l idade  Públ ica,  não  foram  cumpridos  na  integralidade.  

Em  descordo  com  Decreto  nº  252/2012,  Resolução  Normativa  nº  03/2012  e 

28/2013  –  TCE/MT.  (Subitem  3.13.3  -Cronograma  de  Implantação  das  Novas 
regras aplicadas à Contabilidade Pública) .

86. Fato é que no  exercício  de  2008  o  Ministér io  da  Fazenda  por 

meio da portar ia  nº  184/2008,  dispôs sobre as diretr izes a serem observadas pelo 

setor  público,  quanto  aos  procedimentos,  prát icas,  laboração  e  divulgação  das 

demonstrações  contábeis,  de  forma  a  torná-los  convergentes  com  as  normas 

internacionais  de  contabil idade  aplicada  ao  setor  público.  Esta  portar ia  

estabeleceu  uma  séria  de  conceitos  e  determinou  à  Secretaria  do  Tesouro 

Nacional  –  STN,  a  obrigação  do  desenvolvimento  de  ações  para  a  implantação 

dessas normas internacionais de contabi l idade voltadas ao setor públ ico no país.

87. Neste  diapasão,  a  STN  por  sua  vez  desenvolveu  os  conceitos 

dessas  novas  regras  e  na  edição  da  portar ia  828/2011  art.  6º  determinou  que  o 
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prazo  para  implantação  dos  procedimentos  patr imoniais  seria  gradualmente  a 

part ir  do  exercício  de  2012  e  integralmente  até  o  f inal  do  exercício  de  2014,  

dispostos  por  meio  de  um  cronograma  de  implantação  das  novas  normas 

contábeis.

88. Portanto,  no  parágrafo  único  dessa  mesma  portar ia  a  STN 

dispôs  que  os  tr ibunais  de  contas  receberiam  de  seus  jur isdic ionados  este 

cronograma  com  as  datas  das  respect ivas  implantações,  atr ibuindo  às  Cortes  de  

Contas  o  papel  do  acompanhamento  da  implantação  das  novas  regras  em  seus 

jur isdicionados.

89. Visto  que  às  inúmeras  dif iculdades  de  implantação  das  novas 

normas  contábeis  pelos  entes,  a  STN resolveu  por  sua  vez,  prorrogar  o  prazo  da  

implantação  dos  procedimentos  patr imoniais  até  o  f inal  do  exercício  de  2014, 

conforme expressa o art.  6 da portar ia nº 437/2012.

90. Contudo,  pelas  circunstâncias  apresentadas  entende  esta 

Inst ituição que embora o Tribunal  de Contas do Estado de Mato Grosso não tenha 

por  sua  competência,  prorrogado  os  prazos  no  cronograma  de  implantação  da 

nova  contabil idade,  o  assunto  f icou  tanto  quanto  vago,  restando  aos 

jur isdicionados  inúmeras  dúvidas  quanto  aos  procedimentos  cabíveis  a  serem 

tomados,  e  por  se  tratar  de  um  assunto  novo  no  cenário  nacional,  não  havia  

l i teraturas, ou material  de apoio diverso suf iciente nesse sent ido.

91. Desta  feita,  consideramos  que  é  inadmissível  o  não 

cumprimento  de  prazos  def inidos  por  esta  Corte  de  Contas  por  parte  dos 

jur isdicionados,  todavia  considera-se que houve ausência  de orientações,  normas 

regulamentadoras, e do exercício de ato discr ic ionário. 

92. Assim,  apl ica-se  neste  caso  o  princípio  da  razoabi l idade 

atr ibuindo à aplicação parcial das novas regras como fato relevante, considerando 

ainda  que  o  não  estabelecimento  total  do  cronograma  não  conf igurou 

irregularidade grave, nem acometeu danos ao erário públ ico.
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93. Ressalta-se ao Gestor que embora este Ministér io entenda que 

nesta  circunstância  impera-se  a  boa  fé,  este  deve  atentar-se  para  os  prazos 

def inidos  e que a reincidência  ou a não implantação dos procedimentos contábeis 

cabíveis  até  o  f inal  do  exercício  de  2014  incorrerá  em  sanções  por  omissão  a 

preceitos legais.

94. Corroborando  com  a  SECEX,  na  questão  dos  itens  1  e  2 

estabelecidos  no  Cronograma  de  Implementação  das  Novas  regras  aplicadas  à  

Contabil idade  Pública  este  Parquet  de  contas  sugere  recomendação  ao  atual 

gestor  para  que  seja  revisado  o  prazo  estabelecido  pelo  art.  1º  do  Decreto 

Municipal  nº  545/2013,  para  implementação  das  novas  regras  apl icadas  a 

contabi l idade públ ica.

8.1.8.4 .  Não  foram  adotadas  medidas  para  regularizar  as  pendências  constantes  

do relatór io de auditor ia.  ( Item 3.2.1 – Despesa com realização de auditoria);

95. Sobre  este  apontamento,  em  síntese  o  gestor  aduziu  que 

foram  tomadas  todas  as  providências  para  regularizar  as  pendências  constantes 

no relatór io de auditor ia.

96. Conforme  se  verif ica  nos  autos,  o  gestor  não  comprovou  a 

regularização  das  pendências  cont idas  no  relatór io  de  auditor ia,  visto  que  o 

mesmo não anexou documentos que comprovassem essa tal regularização.

97. Portanto,  visto  que  o  gestor  deixou  de  comprovar  as 

pendências supra citadas,  este Parquet  de contas sugere a apl icação de multa  ao 

gestor  na  forma  do  art.  289,I II  c/c  art .  75,  IV,  bem  como  pela  determinação  do 

gestor para que regularize as pendências constantes do relatór io de auditor ia.

8.1.8.5.  Despesas sem l ic itação no valor  de R$ 34.000,00.  ( Item 3.2.1 – Despesa 
com realização de auditoria).

98. O  gestor  busca  afastar  o  caráter  impróprio  do  apontamento, 

aduzindo  que  o  procedimento  foi  realizado  conforme  prescrito  em  Lei,  e  que  a 
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comissão  de  transmissão  como  já  vinha  efetuando  os  trabalhos  desde  novembro 

de  2013,  concordou  em  ut i l izar  o  conhecimento  da  empresa  contratada  para 

f inalizar  o  parecer  técnico  conclusivo  da  Transmissão  de  mandato  (conforme 

anexo VI).  

99. O  caso  em  apreço,  não  procede  as  alegações  do  gestor,  visto 

que,  como  bem  colocou  a  SECEX  a  despesa  do  procedimento  l ic itatór io  foi 

real izada antes da realização do certame, portanto considerada sem l icitação.

100. Também  foi  ut i l izada  pela  comissão  de  transação  a 

intempest iv idade  do  procedimento  l icitatór io  e  formalização  do  contrato,  em  que 

ut i l izou  em  data  anterior  a  sua  contratação  o  conhecimento  da  empresa 

contratada.

101. Este  Fato  é  inadmissível,  pois  as  despesas  efetuadas  pela 

Administração  Pública  devem  ser  l ic itadas,  nos  termos  previsto  pelo  art.  37,  XXI  

da  Const itu ição  Federal,  cabendo  à  mesma  agir  somente  nos  termos 

determinados pela lei,  a teor do princípio da legalidade.

102. Diante  esta  irregularidade  exposta,  determina-se  a  rest ituição 

do  valor  de  R$  34.000,00  em  razão  das  despesas  sem  l ic itação,  com  suas 

atual izações  devidas  ao  erário,  bem com pela  aplicação  de  multa  ao  gestor,  com 

fulcro do  art .  75,  II  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  I,  do  Regimento  Interno  do  

TCE/MT.

IRREGULARIDADES  SOB  A  RESPONSABILIDADE  DO  GESTOR  E  CONTADOR  –  SR. 
GERALDO RIBEIRO DE SOUZA  E A SRA. VIVIANE CRISTINA RICHARTZ

8.2.1  -  CB  02.  Grave.  Registros  contábeis  incorretos  sobre  fatos  relevantes,  implicando  na 

inconsistência  dos demonstrativos  contábeis  (arts.  83  a 106 da Lei  nº  4.320/1964,  ou Lei  nº  

6.404/1976).

8.2.1.1- Divergência no recolhimento do PREVCAR apurado conforme Guias de Recolhimento R$ 

439.490,48 com o Demonstrativo  das Despesas por  Categoria  Econômica –  Pagamentos R$ 

453.125,64. (Item 3.5.2 – Encargos Previdenciários).
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103. Quanto as irregularidades da sigla CB 02,  verif ica-se que houve 

divergência  no  recolhimento  do  PREVCAR,  conforme  apurado  as  guias  de 

Recolhimento com o Demonstrat ivo das despesas por categoria econômica.

104. Nos autos a defesa em suas alegações realizou conferência dos 

valores recolhidos a t ítulo de previdência e não constataram nenhuma divergência  

nas  informações  apresentadas  ainda  solic itou  que  fosse  realizado  nova 

conferência  no  f inal  do  exercício  de  2013  para  que  se  comprovasse  as 

argumentações.

105. Em  seu  entendimento  a  SECEX  por  sua  vez  não  acatou  as 

just if icat ivas  do  Sr.  Gestor  e  da  Sra.  Contadora  por  constatar  que  exist iam 

divergências  nos  demonstrat ivos  contábeis,  no  sistema  APLIC  e  nas  guias  de 

recolhimento obt idas por meio da auditor ia realizada.

106. Diante  os  fatos  apresentados,  auferem-se  os  dados  com 

isonomia  e  imparcial idade,  buscou-se  nos  autos  verif icar  as  fundamentações 

ut i l izadas  pela  defesa  quanto  das  suas  argumentações  como  também  dos 

motivadores  que  f izeram com que  a  Secretaria  de Controle  Externo  rat i f icasse  as 

irregularidades encontradas.

107. Portanto,  prel iminarmente  ao  anal isar  as  alegações  da  defesa 

constata-se que as argumentações não procede face que não é necessário que se 

f inde  o  exercício  para  constatar  divergências,  pois  essas  despesas  devem 

obedecer  o  pr incípio  contábil  da  competência,  portanto  devem  ser  registradas  no 

momento  em  que  ocorrerem  independentemente  da  data  do  seu  pagamento  ou 

recebimento.

108. Outro  fato  é  que  a  defesa  menciona  não  haver  divergências, 

contudo  não  aloca  ao  processo  qualquer  documento  que  comprove  suas 

af irmações.

109. Ao  verif icar-se  o  sistema  APLIC  de  janeiro  a  dezembro  não 
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ident if icou qualquer  coerência  nos dados da prefeitura municipal  no que se refere 

a despesa com a previdência municipal.

110. Deste  modo  o  parecer  minister ial  é  no  sent ido  de  manter  a 

irregularidade,  resolve-se  determinar  ao  Gestor  que  estabeleça  um  controle 

interno  mais  efet ivo  no  município  e  opina-se  pela  aplicação  de  multa  a  Sra. 

Contadora  pelo  descumprimento  de  princípios  contábeis  e  ao  Sr.  Gestor  por  

entender-se  que  é  solidário  aos  fatos  ocorr idos,  nos  moldes  do  art .  75,  II  da  Lei  

Complementar nº 269/2007 c/c o art.  289, II I  do Regimento Interno. 

8.2.1.2-  Planejamento  deficitário  com relação a  previsão  de receitas  tributárias  e  receitas  de  

capital, em detrimento ao disposto no artigo 12 da LC 101/00. (Item 3.1 – Receita).

111 . Em  análise  ao  item  supramencionado,  os  fatos  apresentados 

pela  defesa  é  que  a  lei  orçamentária  foi  realizada  em  gestão  anterior  à  atual  e  

que deveria responsabi l izar o gestor anterior pela super est imativa da receita.

112. Ressalta-se  ao  gestor  atual  que  a  administração  pública  é 

detentora  do  princípio  da  cont inuidade,  portanto  independente  de  qual  seja  o 

gestor  a  coisa  públ ica  deve  ter  sua  cont inuidade  garant ida  e  esses  devem 

trabalhar para garant ir  tal  cont inuidade. 

113. Verif ica-se  que  existem  vários  procedimentos  legais  aplicáveis 

para  a  uma gestão  responsável  dos  recursos  públicos,  um desses  procedimentos 

está disposto no art .  9 da Lei 101/2000:

“Se  veri f icado,  ao  f inal  de  um  bimestre,  que  a  real ização  da  receita 

poderá  não  comportar  o  cumprimento  das  metas  de  resultado 

pr imário  ou  nominal  estabelecidas  no  Anexo  de  Metas  Fiscais,  os 

Poderes  e  o  Ministér io  Públ ico  promoverão,  por  ato  próprio  e  nos 

montantes  necessários,  nos  t r inta  d ias  subsequentes,  l imitação  de 

empenho  e  movimentação  f inanceira,  segundo  os  cr i tér ios  f ixados 

pela le i  de diretr izes orçamentár ias.”

114. A  SECEX  em  suas  argumentações  optou  por  manter  a 
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i r regularidade  por  entender  que  exist iu  ausência  de  planejamento  quanto  da 

receita prevista em face à arrecadada.

115. Deste  forma  ao  anal isar-se  os  fatos  que  consubstanciaram  a 

irregularidade  em  questão  verif icou-se  que  o  município  previu  arrecadar  R$ 

17.217.500,00  em  receitas  correntes  e  R$  2.102.500,00  em  receitas  de  capital,  

contudo arrecadou R$ 18.717.979,54 em receitas correntes e R$ 1.475.940,58 em 

receitas de capital,  perfazendo um déf ic it  de R$ 1.060.850,27.

116. Embora  tenha  havido  um  excesso  de  arrecadação  nas  receitas 

correntes  a  receita  de  capital  f icou  bem  abaixo  do  previsto,  fator  este  que  

segundo o gestor se deu pelos convênios que não foram realizados.

117. No  entanto,  não  há  que  se  concordar  com  as  alegações  do 

Gestor  pois  embora  os  convênios  não  tenham  sido  real izados  observa-se  que  a  

despesa  não  foi  l imitada  e  ainda  superou-se  as  receitas  conforme  o  déficit 

apresentado.

118. Portanto,  a  coisa  públ ica  não  pode  em  qualquer  hipótese  ser 

conduzida a qualquer  modo,  a  Lei  de responsabi l idade f iscal  é  clara  quando trata 

a ocorrência de déf icits elevados.

119. Neste  sent ido,  deve  preliminarmente  ser  evidenciada  neste 

relatór io  que  o  intento  é  a  proteção  do  patr imônio  públ ico,  pois  embora  possa  

haver  recursos  f inanceiros  em  caixa  disponíveis  para  a  cobertura  de  despesas 

maiores ocorr ida no exercício de 2013,  entende-se que estas podem prejudicar os 

índices  do  próximo  exercício  fazendo  com  que  haja  a  necessidade  da  real ização 

de  mais  gastos  para  suprir  a  demanda  do  ano  seguinte,  podendo  então  o  déficit 

se tornar cada vez maior a ponto de se tornar incontrolável pelo Município.

120. Assim,  este  Parquet  de  Contas  é  no  sent ido  de  manter  a 

irregularidade,  e  opina  pela  apl icação  de  multa  ao  Sr.  Geraldo  Ribeiro  de  Souza, 

no  moldes  do  art .  75,  II I  da  Lei  Complementar  269/2007  c/c  art .  289,  I I  da 

Resolução Normativa  14/2007,   por  não redef inir  sua polít ica  de responsabil idade 
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f iscal  durante  o  exercício  de  2013,  bem  como  determina  à  melhoria  na 

efet ividade  do  sistema  de  controle  interno  e  contábil  a  f im  de  evitar  tais  

distorções nos valores previstos.

8.2.4 - MB 03. Prestação de Contas.  Divergência entre informações enviadas por meio  físico 

e/ou eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 da Resolução Normativa TCE-MT  

nº 14/2007).

8.2.4.1. A despesa empenhada no órgão educação conforme Anexo 11 fornecido pela Prefeitura 

de R$ 4.399.615,43 difere do apresentado no sistema APLIC R$ 4.014.905,12, sendo detectada  

uma diferença a menor na importância de R$ 384.710,31. (Item 3.8 – Educação).
8.2.4.4.  Divergência  de  R$  3.869.283,25  entre  o  valor  das  despesas  empenhadas  conforme 

Anexo 11 de R$ 17.045.981,19 e o demonstrado no APLIC de R$  13.008.945,94.  (item 3.2 – 
Despesa).

121. Dos  achados  das  irregularidades  da  Sigla  MB03  à  auditor ia 

verif icou a ocorrência de divergências auferidas entre o Anexo 11 da Lei  4.320/64  

– Comparat ivo da despesa autorizada com a realizada, com o sistema APLIC. 

122. No  que  se  refere  à  irregularidade  do  item  8.2.4.1,  o  Gestor  diz 

que  não  conseguiu  proceder  a  conferência  das  informações  no  sít io  vir tual  do  

Tribunal  de  Contas  onde  consta  as  informações  dos  jur isdic ionados  pois  não 

haviam  dados  conforme  documento  anexo  em  sua  defesa.  Na  segunda 

irregularidade  o  Sr.  Gestor  menciona  quais  seriam  os  valores  corretos  a  se 

conferir  entre o valor total  do anexo 11 da Lei 4.320/64 com o sistema APLIC.

123. A SECEX por  sua  vez  não  acatou  as  just if icat ivas  por  entender 

que em nenhum dos casos as divergências f icaram esclarecidas.

124. É  importante  verif icar  que  os  registros  contábeis  de 

determinado  órgão  público  à  medida  que  forem  reproduzidos  não  podem 

apresentar  divergências,  em  todas  as  situações  os  valores  devem  ser  idênt icos 

aos da demonstração contábil  a qual lhe deu origem.

125. Desta  feita,  entende-se  que  no  primeiro  apontamento  o  Gestor 
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ao  prestar  os  devidos  esclarecimentos  não  obteve  o  devido  acesso  as 

informações as  quais  ele  encaminhou  a  este  Tribunal  de Contas,  prejudicando  de  

certo  modo  sua  defesa.  Já  na  segunda  irregularidade  o  item 8.2.4.4.,  consta  que 

o  gestor  apenas  mencionou  fatos,  mas  não  trouxe  ao  processo  qualquer 

documento que fundamentasse sua tese.

126. Ressalta-se  que  o  princípio  da  ampla  defesa  e  do  contraditór io 

é const itucionalmente garant ido, todavia, cabe a cada um fazer seu uso da melhor 

maneira  possível  o  que não se percebe nas irregularidades acima predispostas.  A 

juntada  de  documentos  comprobatórios  ao  processo  em  tese  poderia  mudar 

qualquer entendimento formulado neste sent ido.

127. Neste  contexto,  o  parecer  minister ial  é  no  sent ido  de 

determinar  ao  gestor  que  mantenha  acompanhamento  dos  registros  contábeis 

encaminhados  a  esta  Corte  de  Contas,  bem como  determinar  ao  controle  interno 

municipal  que  atue  tempest ivamente  a  f im  de  sanar  possíveis  divergências  entre  

as  informações  cont idas  na  prefeitura  municipal  com  as  encaminhadas  por  meio 

do sistema APLIC.

IRREGULARIDADES SOB A RESPONSABILIDADE DO GESTOR E RESPONSÁVEL PELO 
SISTEMA ADMINISTRATIVO DE CONTROLE PATRIMONIAL – SR.  GERALDO RIBEIRO DE 
SOUZA  E A SR PAULO ROBERTO BARREIRO FILHO

8.3.1  EB  05  –  Controle  Interno  -  Grave.  Inef ic iência  dos  procedimentos  de  

controle  dos  sistemas  administrat ivos.  Em  desacordo  com  os  art igos  70  a  75  da  

CF, c/c o art igo 94 da Lei 4.320/64:

8.3.1.1 .  Inexistência do Almoxar ifado Central.  ( Item 3.10.1);
8.3.1.2. Controle de Combustível inadequado. ( Item 3.10.3);
8.3.1.3.  Ausência  dos  Controles  dos  custos  de  manutenção  de  veículos  e  

equipamentos. ( Item 3.10.3);
8.3.1.4 .  Ausência do Termo de Responsabi l idade. (I tem 3.10.3).

128. No  que  concerne  à  irregularidade  classif icada  como  EB05 ,  a 

Equipe  Técnica  designada  por  este  Tribunal  verif icou  impropriedades  relat ivas  à  

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, S/N – Ed. Marechal Rondon - Centro Político Administrativo
Cuiabá-MT CEP 78049-915 - Telefone: (65) 3613-7626 - e-mail: mpc@tce.mt.gov.br32

TCE/MT

Fls.: 

Rub.:



inexistência  do  Almoxarifado  Central,  inef iciência  do  controle  de  combustível,  

ausência  dos  controles  dos  custos  de  manutenção  de  veículos  e  equipamentos,  

bem como ausência  do  termo de responsabil idade  para  controle  de ut i l ização dos 

veículos.

129. Com  efeito,  as  just i f icat ivas  apresentadas  pelos  responsáveis 

não  foram suf icientes  para  sanar  as  irregularidades apontadas,  pois  concordaram 

com  o  apontamento  da  Secex,  informando  em  sua  defesa  que  estão  implantando 

novas  regras  para  o  controle  de  entrada  e  saída  dos  materiais  ut i l izados  pela 

prefeitura, bem como a implantação do almoxarifado central no exercício de 2014. 

130. É  entendimento  assente  nesta  Corte  que  a  manutenção  de  um 

sistema de controle  interno efet ivo  pode gerar  o  comprometimento  dos servidores 

com o princípio da ef ic iência.

131. A Const ituição  Federal  em seus  art igos  31,  70  e  74,  def ine  as 

áreas  de  atuação  do  controle  interno  e  quais  suas  atr ibuições,  sendo  o  controle  

interno  o  instrumento  ef icaz  na  f iscalização  da  aplicação  dos  recursos  públ icos,  

como  mecanismo  que  tem por  f im  evitar  desvios,  perdas  e  desperdícios  que  vem 

ao encontro da transparência na gestão f iscal.

132. No caso dos autos, mister se faz que o Controle Interno realize 

na  unidade  jur isdicionada  um  acompanhamento  individual izado  das  at ividades 

administrat ivas,  em  especial,  às  relat ivas  à  geração  de  despesas,  como  meio  de 

ident if icar  eventuais  erros,  fraudes,  preservar  a  integridade  patr imonial  e 

propic iar  informações  para  tomada  de  decisões,  devendo  a  atuação  ser 

formal izada por meio de relatór ios e auditor ias.

133. Portanto,  em  face  da  permanência  de  irregularidades  em 

desacordo  com  as  disposições  da  Const ituição  Federal,  Lei  nº  4.320/64  e  Lei  nº 

8.666/1993,  a  cominação  de  multa  ao  gestor  Sr.  Geraldo  Ribeiro  de  Souza  e  ao 

responsável  pelo  Sistema  Administrat ivo  de  Controle  Patr imonial  Sr.  Paulo  

Roberto  Barreiro  Fi lho,  é  medida  necessária,  fundamentada  no  art igo  289,  inciso 

I I,  da Resolução nº  14/2007,  redação dada pela Resolução nº 17/2010,  em virtude 
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de grave violação à norma legal.

134. Deste  modo,  torna-se  imperiosa  a  determinação  ao 

responsável  para  que  providencie  a  implantação  do  almoxarifado  central, 

providencie  o  Termo  de  responsabil idade  para  assinatura  dos  motoristas,  bem 

como  as  normatizações  das  rot inas  internas  e  procedimentos  do  Sistema  de 

Controle  Interno,  acerca  dos  custos  de  manutenção  de  veículos,  equipamentos,  

peças  e  combustíveis  de  forma  individual izada,  ocorrendo  o  seu  registro  na 

contabi l idade  das  entradas  e  saídas  de  bens  adquir idos  para  manutenção  dos 

veículos e maquinários.

IRREGULARIDADES SOB A RESPONSABILIDADE DO GESTOR E RESPONSÁVEL PELO 
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS– SR. GERALDO 
RIBEIRO DE SOUZA  E A SRA ELAINE JUVINIANO DE LIMA

8.4.1.  GB  13.  Licitação.  Grave.  Ocorrências  de  irregularidades  nos  

procedimentos  l ic itatór ios  (Lei  nº  8666/1993;  Lei  nº  10.520/2002;  e  demais  

legislações vigentes).

8.4.1.1.  A proposta  da  empresa  Comercial  Carl inda  de  al imentos  Ltda  –  Kinfuku  

relat iva  à  aquisição  de  2.500  kg  de  arroz  foi  readequada,  porém  o  fato  não  foi  

lavrado  em  Ata  (pregão  nº  002/2013)  (Item  3.3  –  Licitações  e  contratações  
diretas) .

8.4.1.2.  Real ização  de  despesas  com  transporte  escolar  pela  empresa  Nortão  

Transporte  de  Passageiros,  englobando  o  ensino  fundamental  e  médio,  não  

constando  no  edital  ou  quaisquer  documentos  a  forma  de  controle  das  funções  

com  as  subfunções  da  educação,  necessárias  ao  acompanhamento  dos  gastos  

com  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino  a  ser  apl icado  pelo  município.  

( Item 3.3 – Licitações e contratações diretas);
8.4.1.3.  Descumprimento  dos  art igos  14  e  38  da  Lei  8666/93  com  relação  a  não  

real ização  da  reserva  do  valor  est imado  para  a  futura  compra  do  saldo  

orçamentário,  sendo  demonstrado  no  processo  o  saldo  da  dotação.  (Item  3.3  – 
Licitações e contratações diretas) ;

8.4.1.4.  Ausência  de  planejamento  das  aquisições  e  serviços  da  Prefeitura  

Municipal,  demonstrando  que  os  programas,  projetos  e  ações  não  estão  sendo  
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desenvolvidos  de  acordo  com  o  estabelecido  na  Lei  orçamentária  Anual,  em  

detr imento ao disposto nos art igos 2º e 4º da Lei 4.320/64.  (Item 3.3 – Licitações 
e contratações diretas) .

135. No  que  pert ine  à  impropriedade  GB13,  consoante  informações 

prestadas pela SECEX,  demonstra que o gestor da Unidade Jurisdic ionada não se 

atentou  quanto  as  formal idades  legais  dos  procedimentos  l icitatór ios  e  contratos,  

afrontando as disposições da Lei nº 8666/1993 e demais legis lações vigentes.

136. Da  anál ise  de  defesa  referente  ao  item  8.4.1.1.  a  proposta  da 

empresa  Comercial  Carl inda  de  al imentos  foi  readequada,  porém  o  fato  não  foi  

lavrado  em  ata,  contrar iando  o  art.  43,  §1º  da  lei  8.666/93  que  faz  referência  à 

ata circunstanciada.

137. A  irregularidade  constante  no  item  8.4.1.2.,  verif ica-se   a 

real ização de despesas com transporte escolar,  englobando o ensino fundamental 

e  médio,  não  constando  no  edital  a  forma  de  controle  das  funções  com  as  

subfunções  da  educação,  necessárias  ao  acompanhamento  dos  gastos  com 

manutenção e desenvolvimento do ensino a ser aplicado no município. 

138. Os  interessados  alegaram  que  relat ivo  ao  pregão  nº  003/2013 

foram  apenas  os  alunos  do  ensino  fundamental,  desta  forma  não  ocorreu  

transporte  de  alunos  do  ensino  médio.  Tendo  em  vista  que  no  objeto  do  pregão  

consta  a  prestação de serviços  de transporte  de alunos do 1º  e  2º  grau,  fazendo-

se necessário que os objetos sejam descritos de forma clara e precisa.  

139. No  tocante  ao  item  8.4.1.3,  consta  nos  autos  que  os 

responsáveis  não realizaram a reserva do valor  est imado para a futura compra do  

saldo orçamentário, sendo demonstrado no processo o saldo da dotação.

140. Diante  de  tais  argumentos  da  defesa,  a  Equipe  de  Auditora 

informa  que  a  lei  determina  a  indicação  do  recurso  próprio  para  a  despesa,  bem 

como  determina  a  sua  reserva,  pois  a  administração  públ ica  é  dinâmica,  e  os 

gastos  devem  ser  consignados  para  evitar  a  possível  real ização  de 
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suplementação para atendimento de despesa oriundo do procedimento l icitatór io.

141. Fato este contrár io aos art igos 14 e 38 da lei  8666/93, em razão 

da  falta  de  reserva  dos  valores  est imados  para  possíveis  compras  futuras  do 

saldo orçamentário.

142. Nota-se  nos  autos  que  no  item  8.4.1.4  referente  a 

irregularidade constante na sigla GB13, que se refere à ausência de planejamento 

das aquisições e  serviços da prefeitura,  demonstrando que os programas e ações 

não estão sendo desenvolvido conforme estabelece a le i orçamentária anual.

143. Como  verif ica-se  nos  autos  que  a  Lei  Orçamentária  Anual 

descreve  os  atos  administrat ivos  que  devem  ser  obedecidos  na  execução  do 

orçamento  durante  o  exercício  f inanceiro,  bem  como  as  compras,  os  serviços,  

invest imentos  e  as  manutenções  dos  programas  e  ações  do  governo  devem 

obrigatoriamente estar presentes na Lei orçamentária anual.  

144. Desta  forma f ica claro  o  dever  dos  responsáveis  em respeitar  a  

le i  de  orçamento  em  detr imento  dos  art igos  2º  e  4º  da  lei  4.320/63,  senão 

vejamos:

Art.  2°  A  Lei  do  Orçamento  conterá  a  d iscr iminação  da  receita  e  

despesa  de  forma  a  evidenciar  a  pol í t ica  econômica  f inanceira  e  o  

programa  de  t rabalho  do  Governo,  obedecidos  os  pr incíp ios  de  

unidade universal idade e anual idade. 

( . . . )

Art.  4º  A  Lei  de  Orçamento  compreenderá  todas  as  despesas  

próprias  dos  órgãos do  Governo  e da  administração  centra l izada,  ou  

que,  por  intermédio  deles  se  devam  real izar,  observado  o  disposto  

no art igo 2°.  

145. Nesse  contexto,  coaduna  este  Parquet  de  Contas  com  o 

pert inente  entendimento  esposado  pela  Equipe  Técnica  deste  Tribunal,  

entendendo  necessária  a  manutenção  do  apontamento,  com  a  consequente 

aplicação  de  multa  aos  responsáveis ,  sendo  uma  para  cada  fato  punível,  nos 
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moldes  do  art.  289,  II  do  RITCE/MT,  ainda,  em  garant ia  à  legalidade  e  ef iciência 

dos  futuros  certames,  impõe-se  a  determinação  à  atual  gestão  para  que  cumpra 

as regras legais  dos procedimentos l icitatór ios,  de modo a garant ir  a isonomia e a 

l isura  nos  certames,  em especial  às  regras  at inentes  à  l ic itação  presentes  na  Lei  

8666/93 e quanto à Lei 10520/2002.

8.4.2.  GB  –  03.  Licitação  Grave.  Constatação  de  especif icações  excessivas,  

irrelevantes ou desnecessárias  que restr in jam a competição do certame l icitatór io  

(art .40, I ,  da Lei 8.666/93; e art .3º,  I I  da Lei nº 10.520/2002).

8.4.2.1.  Os  Pregões  022,  025  e  032  no  valor  total  no  R$  354.969,90,  possuem  

objetos  dist intos  e  abrangentes  como  aquisição  de  equipamentos  de  informática,  

equipamentos hospitalares, materiais permanentes e veículo, f rustrando a

part icipação dos interessados,  em detr imento ao disposto no inciso II  do art igo 3º  

da Lei 10.520/2002. ( Item 3.3 – Licitações e contratações diretas);
8.4.2.2.  O objeto dos Pregões 046 e 052/2013 não atendem o disposto no inciso I  

do  art igo  3º  da  Lei  8666/93,  pois  def ine  a  marca  e  modelo  do  veículo  a  ser  

adquir ido,  comprometendo  e  restr ingindo  o  caráter  competit ivo.  (Item  3.3  – 
Licitações e contratações diretas) ;

8.4.2.3.  Descumprimento  do  item  9,  anexo  I  do  Edital,  do  Pregão  016/2013  

relat ivo  as  documentações  dos  veículos;  mesmo  assim  todos  os  part icipantes  

foram habil i tados.  ( Item 3.3 – Licitações e contratações diretas);
8.4.2.4.  No Pregão  014/2013  não  consta  o  bal izamento  de  preços  para  formação  

do preço de referência. ( Item 3.3 – Licitações e contratações diretas);
8.4.2.5.  Dispensa  014/2013  –  não  consta  o  bal izamento  de  preços  e  não  

demonstrou  o  quadro  técnico  de  prof issionais  médicos,  responsáveis  pela  

prestação de serviços. ( Item 3.3 – Licitações e contratações diretas);
8.4.2.6.  Os  Demonstrat ivos  Contábeis  encaminhados  pela  empresa  para  

habil i tação  jurídica  não  espelham  com  f idedignidade  os  resultados  f inanceiros  e  

patr imoniais  da  empresa  sob  análise.  (Item  3.3  –  Licitações  e  contratações  
diretas) .

146. Tratam-se  de  falhas  apontadas  pela  Equipe  Técnica  do 

TCE/MT  que  afrontam  as  disposições  cont idas  na  Lei  nº  8.666/1993  e  na  Lei  

10.520/2002.
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147. Ainda  no  que  tange  ao  procedimentos  l ic itatór ios  dos  itens 

8.4.2.1  e  8.4.2.2  realizados  pela  Prefeitura  Municipal  de  Carl inda,  infere-se  nas  

prát icas  de  atos  contrár ios  às  disposições  cont idas  na  Lei  nº  8.666/93,  quais 

sejam:  os  pregões  22,  25  e  32  possuem  objetos  dist intos  e  abrangentes  como 

aquisição  de  equipamentos  de  informática,  equipamentos  hospitalares,  materiais  

permanentes  e  veículo,  frustrando  a  part icipação  dos  interessados,  bem  como  o  

objeto  dos  pregões  46  e  52/2013  def ine  a  marca  e  modelo  do  veículo  a  ser 

adquir ido, comprometendo e restr ingindo o caráter competit ivo.

148. Conforme  bem  pontuado  pela  Secex,  tais  apontamentos 

merecem  ser  mantidos,  não  sendo  os  argumentos  dos  defendentes  capazes  de 

afastar os atos impróprios constatados.

149. Cumpre  sal ientar  que  o  procedimento  l icitatór io  caracteriza-se 

como ato administrat ivo  formal,  e  dest ina-se a garant ir  a  observância ao princípio 

const itucional  da  isonomia  e  a  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa  para  a 

Administração,  que  deve  ser  processada  e  julgada  em  estr i ta  conformidade  com 

os  princípios  básicos  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da  moral idade,  da 

igualdade,  da  public idade,  da  probidade  administrat iva,  da  vinculação  ao 

instrumento convocatório e do julgamento objet ivo, bem como o da moralidade.

150. No  que  pert ine  ao  item  8.4.2.1,  os  responsáveis  alegam  os 

editais  foram formalizados e invest idos  da maior  l isura  possível,  tendo seu objeto 

preciso,  suf ic iente  e  claro,  pois  os  gêneros  estão  bem  def inidos  para  cada  área,  

provando  assim  cumprimento  da  legis lação.  O  que  tange  ao  item  8.4.2.2,  os 

gestores informam que não concorda com a argumentação técnica  deste Tribunal,  

pois  é  perfeitamente  legal,  o  procedimento  l ic itatór io  na  forma  aberta  pelo  

município, desde que siga a regra de esclarecer no objeto do edital  .

151. Portanto,  não  deve  prosperar  as  argumentações  dos 

responsáveis,  pois  os  pregões  não  atenderam  o  disposto  no  art igo  40,  I  da  Lei 

8666/93 e  o art .  3º, I  e II  da lei  nº 10.520/2002, vejamos:
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art .40  O  edita l  conterá  no  preâmbulo  o  número  de  ordem  em  série  

anual,  o  nome  da  repart ição  interessada  e  de  seu  setor,  a  

modal idade,  o  regime  de  execução  e  o  t ipo  da  l ic i tação,  a  menção  

de  que  será  regida  por  esta  Lei ,  o  local ,  d ia  e  hora  para  

recebimento  da  documentação  e  proposta,  bem como para  iníc io  da  

abertura dos envelopes,  e indicará,  obr igator iamente,  o seguinte:

I  -objeto da l ic i tação, em descrição sucinta e c lara;

Art .  3º   A fase preparatór ia do pregão observará o seguinte:

I  -  a  autor idade  competente  just i f icará  a  necessidade  de  

contratação  e  def in i rá  o  objeto  do  certame,  as  exigências  de  

habi l i tação,  os cr i tér ios de aceitação das propostas,  as sanções por  

inadimplemento  e  as  cláusulas  do  contrato,  inclusive  com  f ixação  

dos prazos para fornecimento;

I I  -  a  def in ição  do  objeto  deverá  ser  precisa,  suf ic iente  e  c lara,  

vedadas  especif icações  que,  por  excessivas,  i r re levantes  ou  

desnecessárias,  l imitem a compet ição;

152. Logo,  ante  à  ausência  de  just if icat iva  adequada  para  o 

apontamento  supra,  não  há  como  afastar  as  irregular idades  dos  itens  8.4.2.1  e 

8.4.2.2 .

153. No que  tange  à  irregular idade  constante  no item 8.4.2.3,  nota-

se que ocorreu o descumprimento do item 9 do edital  do Pregão 016/2013 relat ivo  

às  documentações  dos  veículos  e  mesmo  assim  todos  os  part icipantes  foram 

habil i tados.

154. Os  responsáveis  informam  em  sua  defesa  que  o  no  edital  não 

esta  def inido  quais  documentações  deveriam  ser  entregues  no  procedimento  de 

abertura do certame l icitatór io,  em razão disso não há obrigatoriedade na entrega.

155. Diante  disso,  a  irregularidade  não  pode  ser  afastada,  pois  o 

edital  deve  ser  cumprido  sob  pena  de  nulidade,  ou  seja,  o  gestor  não  pode 

descumprir  as  normas  e  condições  do  edital  no  qual  está  estr i tamente  vinculada 

conforme o dispõe no art .  41 da lei 8666/93:
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“Art .41.  A  Administração  não  pode  descumprir  as  normas  e  

condições do edita l ,  ao qual se acha estr i tamente vinculada”.  

156. No  que  se  trata  quanto  aos  itens  8.4.2.4  e  8.4.2.5.,  informa  a 

defesa  que  o  fato  de  não  constar  balizamento  de  preços,  não  se  faz  necessário,  

em razão dos valores a ser pago já está def inido na Nota Técnica do Ministér io da  

Saúde,  Secretaria  de  Atenção  à  Saúde,  Departamento  de  Atenção  Básica,  

Coordenação  Geral  de  Saúde  Bucal,  bem  como  a  irregularidade  por  não 

demonstrar  o  quadro  técnico  de  prof issionais  médicos,  responsáveis  pela 

prestação  de  serviços  em  razão  de  tratar  de  uma  dispensa,  inexist indo  assim  o 

ju lgamento de documentos de habil i tação. 

157. Os  argumentos  supra  não  devem  prosperar,  apesar  dos 

valores  já  estarem   def inidos  pelo  Ministér io  da  Saúde,  podendo  ser  ut i l izado 

como  base  para  cada  região  efetuar  part icularmente  o  balizamento  de  preços,  

ocorrendo muitas vezes o valor ser menor que o preço nacional tabelado.

158. No  mesmo  sent ido,  a  argumentação  dos  responsáveis  em 

relação  ao  item  8.4.2.5  não  deve  prosperar,  pelo  motivo  do  gestor  ter  a 

responsabil idade  de  just if icar  a  contratação  do  serviço,  apesar  de  que  no 

procedimento de dispensa não exist ir  o julgamento das propostas.

 

159. Ressalta-se  o  dever  dos  responsáveis  pela  l icitação  respeitar  

aos  princípios  básicos  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  igualdade,  

public idade,  probidade administrat iva, portanto os documentos relatados deveriam 

constar no processo de dispensa de l ic itação.

160. Quanto  a  irregularidade  constante  no  item  8.4.2.6,  a  SECEX 

constatou  que  os  demonstrat ivos  contábeis  encaminhados  pela  empresa  para 

habil i tação  jurídica  não  espelham  com  f idedignidade  os  resultados  f inanceiros  

patr imoniais da empresa em anál ise.

161. Relat ivo  a  este  item  argumenta  em  sua  defesa  o  gestor,  no 
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sent ido  de  se  tratar  de  uma  dispensa,  não  se  pode  falar  em  habil i tação  jurídica, 

peças  de  balanço,  pois  não  existe  ju lgamento  de  documentos  na  dispensa  de 

l icitação,  bem  como  não  cabe  ao  município  julgar  ou  quest ionar  documentos  de  

const ituição da empresa, se o mesmo esta revest ido de legalidade.

162. Os  argumentos  do  interessado  não  deve  ser  vál ido,  pois  é 

dever  da  Administração  Públ ica  aplicar  o  dinheiro  público  de  forma  correta,  

conforme  discipl ina  o  art igo  93  do  decreto  lei  200/67,  que  informa  aos 

responsáveis pela ut i l ização do dinheiro públ ico, o dever de just if icar  o seu bom e 

regular  emprego na conformidade das leis,  regulamentos  e normas emanadas das 

autoridades administrat ivas competentes.

163. Neste  sent ido,  a  anál ise  do  demonstrat ivo  contábi l  é 

fundamental  para contratação de empresa de prestação de serviços médicos,  pois  

conforme foi  demonstrado  não  ocorreu  o  pagamento  de  despesa  com  esse  tí tulo,  

ou seja,  a empresa não possui funcionário especial izado cadastrado.

164. Nesse  contexto,  constatadas  impropriedades  da  sigla  GB03 
que  contrar iam  o  escopo  legal,  bem  como  violam  princípios  basi lares  da 

Administração  Pública,  merecem  os  responsáveis  serem  punidos,  neste  caso  o 

gestor  Sr.  Geraldo  Ribeiro  de  Souza  e  a  responsável  pelo  Sistema  de 

Administração  de  Compras,  Licitações  e  Contratos  Sra.  Elaine  Juviniano  de 
Lima ,  tendo  por  fundamento  o  disposto  no  art.  75,  I I I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  

289,  II  do  RITCE/MT,  bem como ser  determinado  a  atual  gestão  para  que  cumpra 

r igorosamente os disposit ivos cont idos na Lei de Lic itação nº 8666/93.

8.4.3.  GB  –  02.  Licitação  Grave.  Realização  de  despesas  com  just if icat ivas  de  

dispensa  ou  inexigibi l idade  de  l icitação  sem  amparo  na  legislação  (arts.  24  e  25  

da Lei 8.666/93).

8.4.3.1.  Dispensa 014 -  Contratação por dispensa de l icitação,  em detr imento aos  

art igos  arts.  24,  25  e  89,  Lei  8.666/93.  ( Item  3.3  –  Licitações  e  contratações  
diretas) ;

8.4.3.2. Dispensa 020 - Contratação por dispensa de l icitação, quando dever ia ser  

ut i l izado a modal idade de Pregão,  em detr imento aos art igos arts.  24, 25 e 89, Lei  
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8.666/93. (Item 3.3 – Licitações e contratações diretas).

165. Quanto  à  falha  em  questão,  aduziram  os  defendentes  que 

conforme  just if icado  no  processo  de  dispensa  nº  14/2013,  a  respect iva  

contratação  se  deu  em  vir tude  da  necessidade  de  aquisição  de  Prestação  de 

Serviços  Médicos,  odontológicos,  hospitalares,  ambulatoriais  e  diagnóst icos,  pelo  

prazo  máximo de  180  dias  para  atender  as  necessidades  do  Hospital  Municipal  e  

PSF's  do  município  de  Carl inda,  viu-se  a  Administração  obrigada  a  real izar  sua 

aquisição mediante dispensa, com fundamento no art .  24, IV da Lei de Licitações. 

166. Ocorreu  falha  ainda  no  processo  de  dispensa  nº  20/2013,   na 

Aquisição  de  Equipamentos  Hospitalares  e  Materiais  Permanentes  para  os 

Programas da Atenção Básica  de Saúde,  da Assistência  Ambulatorial  e  Hospitalar  

Especial izada,  e  da  Segurança  Transfusional  e  Qualidade  do  Sangue  e 

Hemoderivados  na  estruturação  da  Unidade  de  Saúde  da  Famíl ia  São  Paulo 

Apóstolo.

167. A Secex refutou tais  argumentos,  af irmando não se poder  falar 

em   imprevisto,  excepcionalidade  ou  urgência  no  caso  narrado,  restando  sim  a 

conf irmação de falta de planejamento na aquisição.

168. Assiste razão à Equipe Técnica,  não podendo o gestor valer-se 

de situação excepcional prevista na Lei  de Lic itações para atender aos resultados 

da ausência de planejamento em sua gestão.

169. O  art.  24,  IV  da  Lei  nº  8.666/93,  apontado  pelos  defendentes 

como  fundamento  da  contratação  direta,  conf igura  exceção  à  regra  ao  dever  de 

l icitar,  consubstanciada em situação emergencial  ou de calamidade pública,  capaz 

de  gerar  prejuízo  ao  bem  público.  Porém,  tal  disposit ivo  deve  receber 

interpretação  restr i t iva,  devendo  ser  considerada  como  situação  emergencial  

aquela  que  põe  em  risco  a  sat isfação  dos  valores  buscados  pela  norma  ou  pelo 

ordenamento  como  um  todo,  tratando-se  de  situação  concreta  e  existente,  sendo 

repudiada a chamada “emergência  fabricada”,  decorrente da inércia e omissão da 

Administração  em  tomar  tempest ivamente  as  providências  necessárias  à 
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real ização da l ic itação previsível.

170. Ao  discorrer  sobre  o  tema,  o  doutr inador  Marçal  Justen  Filho 

menciona como exemplo de situação em que não se pode conferir  indist intamente 

o  caráter  emergencial,  capaz  de  afastar  a  regra  do  processo  l icitatór io,  a  

aquisição de medicamentos, asseverando que:

“Colocada  a  questão  em  termos  gerais,  nunca  caberia  l ic i tação.  

Sempre  ser ia  possível  argumentar  que  a  demora  na  aquisição  de  

medicamentos  t rar ia  prejuízos  à  saúde  públ ica.  Como  decorrência,  

a  aquisição  de  medicamentos  nunca  se  suje i tar ia  a  prévia  l ic i tação.  

A solução é claramente  equivocada,  e is  que  o fundamental  consiste  

na re lação entre  a  necessidade a ser  atendida e  a  solução concreta  

adequada.  Em  muitos  casos,  a  Administração  dispõe  de  tempo  

suf ic iente  para  real izar  a  l ic i tação  e  promover  o  contrato  que  

atenderá  à  necessidade.  O  problema  reside  na  impossib i l idade  de  

aguardar  o  tempo  necessár io  à  l ic i tação  para  adquir i r  os  remédios.  

A  demonstração  da  necessidade  concreta  s igni f ica  que  a  

Administração  deve  indicar  as  quant idades  necessár ias  de  

medicamentos  para  atender  aos  doentes  e  as  quant idades  de  que  

dispõe em estoque.”

171. Logo,  não demonstrando o gestor  que agiu de forma planejada 

e  ef iciente,  decorrendo as  aquisições de situação imprevisível  e  excepcional,  não  

é  possível  conferir  o  caráter  emergencial  à  aquisição  de  medicamentos  de  uso 

contínuo,  restando  conf igurada  a  violação  à  regra  geral  de  obrigatoriedade  de 

l icitar.  Vale  destacar  que  a  dispensa  de  l ic itação  em  situações  em  que  a  lei  não 

autoriza, conf igura cr ime descrito no art .  89 da Lei nº 8.666/93, conforme disposto 

abaixo:

Art.  89  Dispensar  ou  inexig ir  l ic i tação  fora  das  hipóteses  previstas  

em  le i ,  ou  deixar  de  observar  as  formal idades  pert inentes  à  

d ispensa ou à inexig ib i l idade:

Pena - detenção, de 3 ( t rês) a 5 (c inco) anos,  e multa.  

Parágrafo  único.  Na  mesma  pena  incorre  aquele  que,  tendo  

comprovadamente  concorr ido  para  a  consumação  da  i legal idade,  
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benef ic iou-se  da  dispensa  ou  inexig ib i l idade  i legal,  para  celebrar  

contrato com o Poder Públ ico.  

172. Diante deste contexto, com base no art .  75, II I  da LC nº 269/07 

c/c  o  art.  289,  I I  do  RITCE/MT  merece  ser  penal izado  o  Gestor  municipal  Sr.  

Geraldo  Ribeiro  de  Souza  e  a  Responsável  pelo  sistema  de  Administração  de 

Compras,  Licitações e  Contratos  a Sra.  Elaine Juviniano de Lima,  pela  real ização  

de  despesas  com  just if icat ivas  de  dispensa  ou  inexigibi l idade  de  l icitação  sem 

amparo na legis lação.

8.4.4.  HB  –  05.  Contrato  Grave.  Ocorrência  de  irregularidades  na  formalização  

dos contratos (arts.  24 e 25 da Lei 8.666/93).

8.4.4.1.  Os  contratos  administrat ivos  não  evidenciam  na  cláusula  da  dotação  

orçamentária  o  valor  a  ser  empenhado  na  classif icação  funcional  da  despesa,  é  

destacado  o  saldo  orçamentário  da  dotação,  com  exceção  das  despesas  

real izadas  com  locação  de  imóveis  que  são  realizados  empenhos  globais,  os  

demais  são  feitos  parcelamentos  de  empenhos  em  vir tude  da  não  reserva  do  

saldo  orçamentário  quando  da  realização  do  procedimento  l icitatór io,  em  

detr imento  ao  disposto  no  inciso  V  do  art igo  55  da  Lei  8666/93.  ( Item  3.4  – 
Contratos);
8.4.4.2.  A  descrição  do  objeto  do  contrato  nº045/2013  não  detalha  o  t ipo  de  

evento,  para  se  apurar  o  quant itat ivo  dos  serviços,  somente  especif ica  o  t ipo  de  

som, em detr imento ao disposto no inciso I  do art igo 55 da Lei  8666/93.  (I tem 3.4  

– Contratos).

173. No  que  se  trata  às  ocorrências  de  irregularidades  na 

formal ização   dos  contratos,  classif icada  como  HB05 ,  caberá  tecer  alguns 

comentários a respeito.

174. Vale  destacar  que  os  atos  prat icados  pela  Administração 

Pública  devam pautar-se estr i tamente na legal idade e  observância aos princípios,  

atentando-se  sempre  os  jur isdic ionados  para  a  execução  de  seu  múnus  em 

conformidade  com  a  legislação  apl icável,  no  intuito  de  resguardar  o  interesse 
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público, a transparência, ef iciência e economicidade das ações.

175. Neste  sent ido,  verif ica-se  que  a  gestão  municipal  deixou  de 

cumprir  os   preceitos  exigido  pela  Lei  de  Licitação  no  que  se  refere  a 

formal ização dos contratos na Administração.

176. Importante  ressaltar  que  o  interessado  manifestou  em  sua 

defesa alegando  que as compras são realizadas de acordo com a necessidade da 

Administração,  ainda  que  na  execução  do  empenhos  todos  contém  saldo 

orçamentário,  os  empenhos  são  feitos  parcelados  de  acordo  com  a  necessidade 

dos  pedidos,  fato  este  de  não  ter  sido  reserva  de  dotação.  O  responsável 

quest iona  ainda  que  o  objeto  e  os  elementos  característ icos  estão  descritos  no 

contrato  nº  045/2013,  como  também  no  anexo  I  Memorial  Descrit ivo  do  Pregão 

Presencial  nº 021/2012, de maneira clara e objet iva.

177. Deve-se  portanto,  a  administração  municipal  a  cumprir 

f ielmente  as  normas  legais  que  preceitua  a  execução  dos  contratos 

administrat ivos, no sent ido de melhor planejar a execução e a sua f inalização.

178. Desta  feita,  as  falhas  apontadas  nos  itens  8.4.4.1.  e  8.4.4.2., 

contrar iam o art.  55, I  e V da lei 8.666/93, conforme disposto a seguir:

Art .55.  São  cláusulas  necessárias  em  todo  contrato  as  que  

estabeleçam:

I  -  o objeto e seus elementos característ icos;

(…)

V  -  o  crédi to  pelo  qual  correrá  a  despesa,  com  a  indicação  da  

classi f icação funcional programát ica e da categoria  econômica;  

179. Nesse  diapasão,  deve  ser  recomendado  à  gestão  que  tenha 

mais cuidado e atenção à correta formalização e execução de contratos, evitando-

se,  assim,  consequências  graves  e  prejuízos  aos  interesses  da  Administração, 

opinando,  ainda,  pela  aplicação  de  multa  correspondente  aos  responsáveis,  com 

fulcro  no  art .  75,  II I ,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT  c/c  art .  289,  I I ,  do  Regimento  
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Interno do TCE/MT.

IRREGULARIDADES  SOB  A  RESPONSABILIDADE  DO  GESTOR,  RESPONSÁVEL  PELA 
TRIBUTAÇÃO E A CONTADORA– SR. GERALDO RIBEIRO DE SOUZA, O SR COSMO DE 
SOUZA SANTOS E A SRA VIVIANE CRISTINA RICHARTZ

8.2.2 - CB 01. Contabilidade. Grave. Não contabilização de atos e/ou fatos contábeis relevantes 

que impliquem na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts.83 a 106 da Lei nº 4.320/64,  

ou Lei nº 6.404/1976).

8.2.2.1-  Ausência de comprovação do registro na Demonstração das Variações  Patrimoniais da 

inscrição  da  dívida  ativa  elaborada  no  encerramento  do  exercício.(Item 3.6  –  Dívida  Ativa);  
viviane 
8.5.1. § 4º do artigo 3º da Resolução 17/2010 – Irregularidades não classificadas
8.5.1.1. Ausência de relatórios gerenciais para o controle da cobrança administrativa da dívida  

ativa. Em desacordo com o artigo 74 da Constituição Federal, 75 e 76 da Lei nº 4.320/64. (Item 
3.6 – Dívida Ativa);
8.5.1.3. Cadastro  imobiliário  incompleto,  faltando  dados  essenciais  para  a  identificação  do  

contribuinte como: CPF/CNPJ e CEM. (Item 3.1 – Receita).

180. No  que  tange  a  esta  irregular idades  dos  itens  acima 

especif icados,  nota-se  a  ausência  de  comprovação  do  registro  na  demonstração 

das  variações  patr imoniais  da  inscrição  da  divida  at iva  elaborada  no 

encerramento do exercício,  a ausência de relatór ios gerenciais  para o controle da  

cobrança  administrat iva,  bem  como  o  cadastro  imobil iár io  incompleto  para 

ident if icação do contr ibuinte.

181. A  Lei  4.320/64  em  seu  art .  75  incisos  I  e  II  estabelece  que 

deverá haver um controle da execução orçamentária que compreende a legalidade 

dos atos de que resultem a arrecadação de receitas ou a real ização de despesas,  

o  nascimento  de  direitos  e  obrigações,  a  f idel idade  funcional  dos  agentes  da 

administração,  responsáveis  por  bens  e  valores  públicos,  verif ica-se  a  relevância 

aos  controles  da  execução  orçamentária  como  também  do  controle  tr ibutário  o  

qual é parte integrante dessa execução. 
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182. O  descontrole  dos  serviços  de  tr ibutação  ou  de  contabi l idade 

compromete a gestão e desencadeia uma série de outros fatores negat ivos para a  

administração  pública,  infr ingindo  o  princípio  da  ef iciência  cont ido  no  art .  37  da 

Const ituição  Federal  e  pr incipalmente  colabora  para  que  o  objet ivo  essencial  da 

coisa pública não seja at ingido.

183. No  que  se  refere  à  inscrição  da  dívida  at iva  do  exercício  de 

2013  tratada  na  primeira  irregularidade,  verif ica-se  que  a  prefeitura  procedeu  a 

correção e inscreveu devidamente na demonstração das variações patr imoniais as 

dívidas at ivas no valor  de R$ 105.848,87.

184. E  no  que  se  trata  à  ausência  de  relatór ios  gerenciais  para 

controle  da  dívida  at iva  o  gestor  rat i f ica  a  existência  de  informações  defasadas,  

não tomando qualquer providência durante o exercício de 2013.

185. A SECEX  em  face  ao  fato  optou  por  manter  a  irregularidade,  

sustentando a tese inicial da irregularidade.

186. Desta  feita,  entende-se que  o  gestor  não  se atentou durante  o 

exercício  para  a  ocorrência  de  tais  fatos,  considerando  ainda  que  há  servidores 

lotados nesses respect ivos setores devendo procederem com os devidos cuidados 

com essas informações.

187. Logo,  é inadmissível o descontrole verif icado e entende-se que 

o  controle  interno  municipal  foi  inef iciente  ou  omisso,  pois  não  se  ident if ica  nos  

autos  a  aplicação  de  qualquer  norma  que  regulamentasse  as  ações  realizadas 

nesse setor.

188. Outro ponto é que segundo o balanço patr imonial  da prefeitura 

enviado  por  meio  do  sistema  APLIC  verif ica-se  a  existência  de  R$  793.570,44 

inscritos  em  dívida  at iva,  em  contrapart ida  uma  arrecadação  equivalente  a  R$  

109.402,08,  arrecadação essa bem abaixo do considerado ideal,  pois dessa forma 

se  não  ocorrer  mais  nenhuma  inscrição  de  dívidas  at ivas  no  Município,  este  

levaria  aproximadamente  7  anos  para  recolher  o  montante  devido  da  dívida  já  
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inscrita.

189. Desta  forma,  não  há  como  não  se  atentar  para  o  baixo 

recebimento  de  dívida  at iva  no  Município  de  Carl inda,  inclusive  não  verif ica  

também  qualquer  ação  por  parte  do  gestor  em  proceder  aos  recebimentos,  fato 

este que lesa o patr imônio público, pois não dá a seriedade a qual a lei  o confere.

190. Diante  dos  fatos  apresentados  o  parecer  minister ial  é  no 

sent ido  de manter  a  irregularidade sobre  a  ausência  de relatór ios  gerenciais  para 

o  controle  da cobrança administrat iva  da dívida at iva  e  determinar  ao  gestor  que 

proceda  a  ações  de  recebimento  da  dívida  at iva  municipal  por  meio  extra  ou 

judicial,  determina ainda que haja maior controle dessa dívida dentro do exercício  

de  2014,  opina-se  também  pela  aplicação  de  multa  aos  responsáveis  pelo 

descontrole verif icado nesse sent ido.

IRREGULARIDADE SOB A RESPONSABILIDADE DO GESTOR E O  RESPONSÁVEL PELA 
TRIBUTAÇÃO – SR. GERALDO RIBEIRO DE SOUZA E O SR COSMO DE SOUZA SANTOS

8.5.1.2. Divergência de R$ 19,11, entre o setor de tributação de R$ 53.780,15 e o apurado pela  

equipe de auditoria de R$ 53.799,26, do valor do lançamento de IPTU/2013. (Item 3.1 – Receita);

191. Ao  que  tange  a  esta  irregularidade,  consta  nos  autos  a 

divergência  de  valores  entre  o  setor  de  tr ibutação  e  o  valor  apurado  pela  equipe 

de auditor ia,  referente o valor do lançamento de IPTU/2013.

192. Neste  sent ido,  a  Lei  4.320/64  em  seu  art .  75  incisos  I  e  II  

estabelece  que  deverá  haver  um  controle  da  execução  orçamentária  que 

compreende  a  legalidade  dos  atos  de  que  resultem a  arrecadação  de  receitas  ou  

a  realização  de  despesas,  o  nascimento  de  direitos  e  obrigações,  a  f idelidade 

funcional  dos  agentes  da  administração,  responsáveis  por  bens  e  valores  

públicos,  verif ica-se  a  relevância  aos  controles  da  execução  orçamentária  como 

também do controle tr ibutário o qual é parte integrante dessa execução. 

193. O  descontrole  dos  serviços  de  tr ibutação  ou  de  contabi l idade 
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compromete a gestão e desencadeia uma série de outros fatores negat ivos para a  

administração  pública,  infr ingindo  o  princípio  da  ef iciência  cont ido  no  art .  37  da 

Const ituição  Federal  e  pr incipalmente  colabora  para  que  o  objet ivo  essencial  da 

coisa pública não seja at ingido.

194. Em  suas  alegações  o  gestor  rat i f ica  a  existência  de 

divergências  entre  os  valores  lançados  na  tr ibutação  municipal  com  os  valores  

registrados  em  sua  contabil idade,  menciona  ainda  que  está  atuando  para  sanar  

tais divergências e manter um controle mais efet ivo de sua tr ibutação no exercício 

de 2014.

195. A  SECEX  em  face  aos  fatos  apresentados  manteve  a 

irregularidade,  visto  que  em  seu  entendimento  a  divergência  de  valores  não  foi  

esclarecida.

196. Pois  bem,  entende-se  que  o  gestor  não  se  atentou  durante  o 

exercício  para  a  ocorrência  de  tais  fatos,  considerando  ainda  que  há  servidores 

lotados  nesses  respect ivos  setores  única  e  exclusivamente  para  proceder  aos  

devidos cuidados com essas informações.

197. Nota-se também que o controle interno municipal foi inef iciente 

ou  omisso,  pois  não  se  ident if ica  nos  autos  a  apl icação  de  qualquer  norma  que 

regulamentasse as ações real izadas nesses dois setores.

198. Part indo  do  princípio  da  razoabil idade  e  da  proporcionalidade, 

e  considerando  que  a  divergência  é  apenas  de  R$  19,11  entre  os  registros,  o  

Ministér io Público de Contas determina  ao Gestor que regularize a situação f iscal 

do  Município  dentro  do  exercício  de  2014,  e  que  mantenha  o  controle  interno 

efet ivo  e  que  estabeleça  aos  responsáveis  pelos  serviços  de  tr ibutação  e 

contabi l idade  o  mantimento  dos registros  atualizados  e  al inhados,  a  f im  de  evitar  

equívocos  futuros  e  possíveis  falhas,  visto  que  a  ocorrência  de  equívocos  dessa 

natureza  pode  vir  a  comprometer  o  equi líbr io  das  contas  públicas  ou  até  mesmo  

incorrer em prejuízos ao erário.
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IRREGULARIDADES  SOB  A  RESPONSABILIDADE  DO  PRESIDENTE  DO  CONSELHO 
FUNDEB – SR. ADEMAR BORGES

8.6.1. § 4º do artigo 3º da Resolução 17/2010 – Irregularidades não classificadas
8.6.1.1.  O  conselho  não  apreciou  os  registros  contábeis  e  os  demonstrativos  gerenciais  do  

FUNDEB relativo aos meses de junho e julho/2013, nos termos do artigo 9º da Lei Municipal nº  

397/2007. (Subitem 3.8.5 – Conselho FUNDEB).

199. Face  a  irregularidade  sem  classif icação  averiguada  no  i tem 
8.6.1.1 ,  em  que  nota-se  a  irregularidade  do  art igo  9º  da  Lei  Municipal  nº 

397/2007,  pois  o  conselho  não  apreciou  os  registros  contábeis  e  os 

demonstrat ivos  gerenciais  do  FUNDEB  relat ivo  aos  meses  de  junho  e  ju lho  nos 

meses correspondentes a julho e agosto, sendo examinados apenas em setembro.

200. Na  defesa  foi  alegado  que  foram  realizadas  as  reuniões 

relat ivas  aos  meses  de  junho  e  ju lho  de  2013,  juntando  a  ata  realizada  em 

setembro.

201. Fato  é  que  no  art igo  9º  da  Lei  Municipal  nº  397/2007 

estabelece  que  as  reuniões  ordinár ias  do  conselho  FUNDEB  serão  realizadas 

mensalmente,  assim os registros e demonstrat ivos relat ivos aos meses de junho e  

ju lho deveriam ter sido apreciados no mês posterior  de cada reunião.

202. Diante  a  clara  afronta  a  Legislação  Municipal,  este  Parquet , 

entende pela pela aplicação de multa ao responsável  pelo descumprimento da lei,  

nos termos do art .  289, I I ,  do Regimento Interno do TCE/MT.

IRREGULARIDADES SOB AS RESPONSABILIDADES DOS PRESIDENTES DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE– SR. ANTÔNIO PEREIRA DA COSTA  E A SRA SUELY IMACULADA 
DOS SANTOS

8.7.1.1.  As reuniões realizadas pelo Conselho Municipal de Saúde no período examinado, não  

contemplaram  todas  as  ações  da  Saúde,  especificamente  às  relativas  a:  aquisição  de  

medicamentos, serviços prestados por profissionais médicos, ampliação de postos de saúde e  
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fornecimento de materiais odontológicos, portanto foi ineficaz em sua atuação, em detrimento ao  

disposto nos incisos II, III e IV do artigo 4º da Lei Municipal 013/97. (item 3.9.1 – Conselho
Municipal de Saúde).

203. No  que  consta  nos  autos  em  face  a  irregularidade  constante 

neste  item  supramencionado,  verif ica-se  que  as  reuniões  realizadas  pelo 

Conselho  Municipal  de  Saúde  no  período  examinado,  não  contemplaram todas  as 

ações da saúde.

204. Portanto  os  interessados  informa  que  estão  tomando  as 

medidas  necessária  para  uma  melhor  atuação  do  Conselho  no  acompanhamento 

das ações da saúde no município.

205. Diante  isto,  em  relação  ao  presente  item,  a  Secex  informa  que 

as  informações  do  interessado  poderá  ser  apenas  verif icada  pela  equipe  de 

auditor ia que f iscalizar as contas do exercício de 2014.

206. Face  o  exposto,  em  concordância  à  terceira  Relatoria,  este 

Parquet  de Contas  determina  aos responsáveis  para que no exercício de 2014 as 

reuniões  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  sejam  realizadas  em  detr imento  ao 

disposto nos incisos I I,  I I I  e IV do art igo 4º da Lei Municipal 013/97.

I I .2 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

207. Globalmente  analisadas,  as  contas  em  apreço  merecem 

julgamento  pela  irregularidade ,  vez  que,  apesar  da  Prefeitura  Municipal  de 

Carl inda  ter  apresentado  alguns  apontamentos  posit ivamente  avaliados  pela  

Equipe  Técnica,  vislumbrou-se  a  ocorrência  de  irregularidades  revest idas  de 

part icular  gravidade,  capazes  de  comprometer  a  gestão  como  um  todo.  Isso 

porque,  tratam-se  de  falhas  que  conf iguram  séria  desestabil ização  à  atuação  do  

órgão,  além de estarem l igadas à inadequação procedimental  e inobservância aos  

imperat ivos legais.

208. Avançando,  contr ibuem decis ivamente para a manifestação pela 
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irregularidade  das  contas  de  gestão  ora  apresentadas  a  apropriação  i legal, 

além  do  valor  apurado  at inente  ao  dano  gerado  aos  cofres  municipais,  relat ivo  à  

ausência  de  documentos  comprobatórios  da  despesa  realizada,  restou  nít ido  que 

a  gestão  em  anál ise  agiu  de  forma  negligente  no  trato  dos  recursos  públ icos, 

ensejando endividamento a ser arcado pelas futuras gestões . 

209. Assim,  com  base  na  fundamentação  supra,  manifesta  o 

Ministér io  Público  de Contas  para que as irregularidades verif icadas sejam objeto  

de  imposição  de  multa,  determinações  legais  e  rest ituição  ao  erário  a  f im  de  que  

as  falhas  verif icadas  deixem  de  se  repet ir,  sob  pena  de  reprovação  das  contas 

subsequentes. 

I I I  – DA CONCLUSÃO

210. Pelo  exposto,  levando-se  em  consideração  o  que  consta  nos 

autos  acerca  da  gestão  contábil ,  f inanceira,  orçamentária,  patr imonial  e 

operacional  da  unidade  gestora  em  anál ise,  o  Ministér io  Público  de  Contas,  

inst i tu ição  permanente  e  essencial  às  funções  de  f iscalização  e  controle  externo 

do Estado de Mato Grosso (art.  51, da Const itu ição Estadual)  manifesta:

a)  pelo  proferimento  de  decisão  def init iva  pela  irregularidade 
com determinações legais,  aplicação de multas aos respectivos responsáveis 
e  restituição  ao  erário ,  no  que  tange  às  Contas  Anuais  de  Gestão  da  Prefeitura 

de Juscimeira, referentes ao exercício de 2013 ;

b)  pela  aplicação  de  multa  ao  Sr.  Geraldo  Ribeiro  de  Souza, 
Prefeito  Municipal ,   sendo  uma  para  cada  fato  punível  ,  em  razão  da  prát ica  de 

ato contrár io ao regramento legal,  referente às irregularidades:

b.1)  HB04,  CB06,  CB02,  CB01,  JB09,  JB06,  JB01,  DB16, 
MB03,  EB05,  GB13,  GB03,  GB02,  HB05,  SEM  CLASSIFICAÇÃO ,   conforme  art . 

75,  inciso  II I ,  da  LC  nº  269/07  c/c  o  289,  inciso  I I,  do  RITCE/MT,  com  a  redação 

dada pela Resolução Normativa nº 17/2010;
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c)  pela  aplicação  de  multa  à  Sr.ª  Viviane  Cristina 
Richartz(Contadora) ,  em  razão  das  irregularidades  classif icadas  como 

moderada/grave  CB02,  CB01,  MB03,  nos  termos  do  no  art .  75,  da  LC  nº  269/07 

c/c  o  art.  289,  I I ,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com  a  redação  dada  pela 

Resolução Normativa nº 17/2010;

d)  pela  aplicação  de  multa  ao  Sr.  Paulo  Roberto  Barreiro 
Filho (Responsável  pelo Sistema Administrativo de Controle Patrimonial),  em 

razão  das  irregularidades  classif icadas  como  moderada/grave  EB05 ,  nos  termos 

do no art.  75, da LC nº 269/07 c/c o art.  289, I I ,  do Regimento Interno do TCE/MT,  

com a redação dada pela Resolução Normativa nº 17/2010;

e)  pela  aplicação  de  multa  à  Sr.ª  Elaine  Juviniano  de  Lima 
(Responsável  pelo  Sistema  de  Administração  de  Compras,  Licitações  e 
Contratos),  em  razão  das  irregularidades  classif icadas  como  moderada/grave 

GB13,  GB03,  GB02 E HB05 ,  nos  termos do no art .  75,  da LC nº  269/07 c/c  o art .  

289,  I I ,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com  a  redação  dada  pela  Resolução 

Normativa nº 17/2010;

f)  pela  aplicação  de  multa  ao  Sr.  Cosmo  de  Souza 
Santos(Responsável  pela  Tributação) ,  em  razão  da  irregularidade  classif icada 

como  grave ,  SEM  CLASSIFICAÇÃO(itens  8.5.1.1.  e  8.5.1.2  e  8.6.1) ,  nos  termos 

do no art.  75, da LC nº 269/07 c/c o art.  289, I I ,  do Regimento Interno do TCE/MT,  

com a redação dada pela Resolução Normativa nº 17/2010;

g)  pela aplicação de  multa ao Sr.  Ademar Borges(Presidente 
do Conselho FUNDEB) ,  em razão da irregularidade classif icada como grave  SEM 
CLASSIFICAÇÃO(item 8.6.1.1) ,  nos  termos  do  no  art .  75,  da  LC  nº  269/07  c/c  o 

art.  289,  II ,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com  a  redação  dada  pela  

Resolução Normativa nº 17/2010;

h)  pela  restituição  ao  erário ,  com  recursos  próprios,  dos 

responsáveis, Sr. Geraldo Ribeiro de Souza , do montante l iquidado:
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h.1)  referente  ao item 8.1.7.1  no  valor  de  R$ 106.666,66,  i tem 

8.1.7.2.  o  valor  de  R$  55.000,00  e  o  item  8.1.7.3.  no  valor  de  R$  33.786,27, 

sendo o montante total  pelo  valor  de R$ 195.452,93 (cento e  noventa  e  cinco mil, 

quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e três centavos) referente a Sigla 

JB01 ,  que deve ser  glosado e  corr igido pela  Unidade Padrão Fiscal  do Estado de 

Mato Grosso – UPF/MT;

h.2)  pelo  valor  de  R$  34.000,00  em  razão  das  despesas  sem 

l icitação, devendo ser glosado e corr igido pela Unidade Padrão Fiscal – UPF/MT;

h.3)  pela  apl icação  de  multa  proporcional  devido  à 

irregularidade que causou dano ao erário,  com base no 72,  da LC nº  269/07 c/c  o  

art.  287, do RITCE/MT;

I)  pela determinação  ao Sr.  Antônio Pereira da Costa e a Sra. 
Suely  Imaculada  dos  Santos  (ambos  Presidentes  do  Conselho  Municipal  de 
Saúde) ,  para  que  no  exercício  de  2014  as  reuniões  do  Conselho  Municipal  de 

Saúde  sejam  realizadas em  detr imento  ao  disposto  nos  incisos  II ,  I I I  e  IV  do 

art igo 4º da Lei Municipal 013/97 ;

j )  pela determinação  à atual gestão da Prefeitura Municipal de 

Carl inda para que:

 j .1)  cumpra  as  regras  legais  dos  procedimentos  l icitatór ios,  de 

modo  a  garant ir  a  isonomia  e  a  l isura  nos  certames,  em  especial  às  regras 

at inentes à l ic itação presentes na Lei 8.666/93 e quanto à Lei 10.520/2002 ;

j .2)   proceda  a  ações  de  recebimento  da  dívida  at iva  municipal 

por  meio  extra  ou  judicial  e  haja  maior  controle  dessa  dívida  dentro  do  exercício 

de 2014;

j .3) regularize a situação f iscal do Município dentro do exercício 

de  2014,  e  que  mantenha  o  controle  interno  efet ivo  e  estabeleça  aos 

responsáveis  pelos  serviços  de  tr ibutação  e  contabil idade  o  mantimento  dos 

registros  atual izados  e  al inhados  a  f im  de  evitar  equívocos  futuros  e  possíveis 
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falhas;

j .4)  dedique  atenção  as  normatizações  das  rot inas  internas  e 

procedimentos do Sistema de Controle  Interno,  acerca dos custos de manutenção  

de  veículos,  equipamentos,  peças  e  combustíveis  de  forma  individual izada, 

ocorrendo  o  seu  registro  na  contabi l idade  das  entradas  e  saídas  de  bens 

adquir idos para manutenção dos veículos e maquinários; 

j .5)  providencie  a  implantação  do  almoxarifado  central, 

providencie o Termo de responsabil idade para assinatura dos motoristas;

j .6)  mantenha  acompanhamento  dos  registros  contábeis 

encaminhados a esta Corte de Contas;

j .7)  o controle  interno  municipal  atue  tempest ivamente  a  f im  de 

sanar  possíveis  divergências  entre  as  informações  cont idas  na  prefeitura 

municipal com as encaminhadas por meio do sistema APLIC;

j .8)  estabeleça  um  controle  interno  e  contábil  mais  efet ivo  no 

município e regularize as pendências constantes do relatór io de auditor ia;

j .9)   proceda  à  ampla  divulgação  dos  demonstrat ivos  da gestão 

f iscal,  nos  moldes  do  art .  48,  inciso  I I,  da  Lei  Complementar  nº  101/2000, 

podendo para tanto ut i l izar-se do endereço eletrônico já existente da Prefeitura;

j .10)  classif ique as despesas de manutenção e desenvolvimento 

do ensino na subfunção própria;

j .11)   regularize  o  valor  repassado  da  merenda  a  creche  Emília 

da Si lva Sipriano.

 k)  pela recomendação  à atual gestão para que:

 k.1)  adote  as  ações  necessárias  para  aper feiçoamento  das 
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atividades  e  rot inas  atualmente  real izadas,  no  escopo  de  que  as  impropriedades 

em questão não se repitam nos exercícios posteriores;

k.2)  efetue  o  acompanhamento  e  f iscalização  dos  serviços 

contratados;

k.3)  atente  às  despesas  realizadas  de  forma  irregulares  e 

lesivas ao patr imônio público e se atente a Lei nº 4.320/64;

k.4)  mantenha  os  devidos  controles  do  PASEP  para  o  não 

descumprimento do disposit ivo legal.

k.5)   seja  revisado  para  o  prazo  estabelecido  pelo  art .  1º  do 

Decreto Municipal  nº  545/2013,  para implementação das novas regras aplicadas a 

contabi l idade públ ica Municipal.

k.6)  tenha  mais  cuidado  e  atenção  à  correta  formal ização  e 

execução de contratos,  evitando-se,  assim, consequências graves e prejuízos aos 

interesses da Administração.

l)  pela advertência  à or igem no sent ido  de que a desobediência 

às  determinações  ora  impostas  podem  ensejar  a  reprovação  das  contas 

subsequentes,  nos  termos  do  art .  194,  parágrafo  primeiro,  do  Regimento  Interno  

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;

É o Parecer.

Ministério Público de Contas ,  Cuiabá,  06 de maio de 2014.

(assinatura digital) 2

Getúlio Velasco Moreira Filho
Procurador-geral de Contas Substituto

2 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006.
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